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Rondonópolis-MT, 21 de janeiro de 2023. 
 

 

 

 

ERRATA 002/2023 

 

 

 

 

Tornamos público, para que não surta efeitos legais, o cancelamento da 

publicação da Lei nº 12.721 de 16 de fevereiro de 2023, disponibilizadas nas páginas 06 e 

07 do Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 5387, de 16 de fevereiro de 2023, quinta-

feira, em virtude de terem sido inseridas indevidamente. 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

 

 

 

MESSIAS FERREIRA ALVES  

Coordenador de Atos Oficiais e Legislativos 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 445 – DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE ALTERAR 

DISPOSITIVOS CONTIDOS NA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 56 DE 

14 DE DEZEMBRO DE 2007 E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS , JUNIOR 

MENDONÇA, PROMULGA NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 59 

DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL: 

  

Art. 1º Fica alterado o artigo 13, parágrafo 1º, da Lei Complementar nº056/2007 de 14 de 

dezembro de 2007 que passa a vigorar da seguinte forma: 

 

“Art. 13 - ... 

(...) 

§ 1º Não é permitido o funcionamento de bares, boates, casas de diversões noturnas, 

diversões eletrônicas, escola de samba, jogos de bilhar ou sinuca, jogos mecânicos e 

rodeios, em locais compreendidos num raio inferior a 50m (cinquenta metros) de 

estabelecimentos de ensino de I, II grau ou superior. 

(...) 

  

Art. 2º Fica alterado o artigo 22, parágrafo único e inciso I, da Lei Complementar 

nº056/2007 de 14 de dezembro de 2007 que passa a vigorar da seguinte forma: 

  

“Art. 22 - ... 

(...) 

A comercialização de gás liquefeito (GLP) não poderá ser próxima a hospitais, 

escolas, postos de gasolina, e em áreas consideradas de risco, mantendo no mínimo a 

distância de 50,00 (cinquenta metros) destas áreas. 

 (...) 

Inciso I 

(...) 

 Em se tratando dos disposto neste parágrafo único só será permitido após uma 

reserva de distância mínima de 50,00 m (cinquenta metros) destas áreas. 

(...) 

  

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente, 23 de fevereiro de 2023. 

 

Júnior Mendonça 

Presidente 
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LEI Nº 12.737 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE CRIAR O DIÁRIO DA 

MULHER RONDONOPOLITANA 

COM O OBJETIVO DE 

PRODUZIR ESTATÍSTICAS 

PERIÓDICAS SOBRE AS 

MULHERES QUE SOFREM 

VIOLÊNCIA E QUE SÃO 

ATENDIDAS PELAS POLITICAS 

PÚBLICAS.  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS , JUNIOR 

MENDONÇA, 

PROMULGA NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 59 DA LEI 

ORGÂNICA 

MUNICIPAL A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL: 

 

Art 1º. - Fica criado o Diário da Mulher Rondonopolitana no âmbito do Município de 

Rondonópolis - MT. 

 Art. 2º - O Diário consistirá na elaboração de estatísticas periódicas sobre as mulheres 

atendidas pelas políticas públicas sob ingerência do Município de Rondonópolis - MT. 

§ 1º  Deverão ser tabulados e analisados todos os dados em que conste qualquer forma 

de  violência que vitime a mulher, devendo existir codificação própria e padronizada para 

todas as Secretarias do Município e demais órgãos. 

§ 2º  Os dados analisados serão extraídos das bases de dados da Secretaria Municipal de 

Saúde, Assistência Social (através do Conselho da Mulher e Associação de Mulheres 

vitimas de violência), Delegacia Especializada da Mulher e Judiciário. 

§ 3º  A periodicidade não poderá ser superior a doze meses. 

§ 4º  A metodologia utilizada deverá seguir um padrão único para a coleta e tabulação dos 

dados. 

 Art. 3º - Os dados coletados deverão ser centralizados e estarão disponíveis para acesso 

de qualquer interessado através de publicação no Diário Oficial do Executivo e no site da 

Prefeitura de Rondonópolis. 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 23 de fevereiro de 2023. 

Júnior Mendonça 

Presidente 
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LEI Nº 12.721, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Alterar o inciso IV do artigo 47 da Lei Municipal n.º 4.614 de 25 de agosto de 

2005, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 

Rondonópolis/MT e, dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º A redação dos incisos IV do art. 47 da Lei Municipal n.º 4.614 de 25 de 

agosto de 2005 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 47 (...) 

 

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 43,42% (quarenta e três 

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento) calculada sobre a remuneração 

de contribuição dos segurados ativos, compreendendo: 17,14% (dezessete inteiros 

e quatorze centésimos por cento) relativo ao custo normal, e 26,28% (vinte e seis 

inteiros e vinte e oito centésimos por cento) referentes à alíquota de custo 

especial escalonado nos termos do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º Fica homologado os resultados do Relatório da Reavaliação Atuarial nº 

1.827/2022, data focal 31/12/2021, realizada em 01 de junho de 2022, conforme Anexo II desta 

Lei. 

 

Art. 3º A contribuição previdenciária prevista no inciso IV do art. 47 na redação 

dada por esta lei será exigida a partir do primeiro dia do mês de fevereiro de 2023. 

 

Art. 4º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de fevereiro de 2023, revogando-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 16 de fevereiro de 2023.  

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
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ANEXO I 

TABELA DE EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL 

 

Ano Alíquota 

2022 26,28% 

2023 26,28% 

2024 35,95% 

2025 36,35% 

2026 36,75% 

2027 37,15% 

2028 37,56% 

2029 37,97% 

2030 38,38% 

2031 38,81% 

2032 39,23% 

2033 39,66% 

2034 40,10% 

2035 40,54% 

2036 40,98% 

2037 41,43% 

2038 41,88% 

2039 42,34% 

2040 42,81% 

2041 43,28% 

2042 43,75% 

2043 44,23% 

2044 44,72% 

2045 45,21% 

2046 45,70% 

2047 46,20% 

2048 46,71% 

2049 47,22% 

2050 47,74% 

2051 48,26% 

2052 48,79% 

2053 49,33% 

2054 49,87% 
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ANEXO II  

ESTUDO DE REAVALIÇÃO ATUARIAL 
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LEI N° 12.670, DE 20 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a celebrar CONVÊNIO com 

o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE DO SUL DE MATO 

GROSSO – CORESS/MT, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Federal nº 8.666/1993 e a 

Portaria nº 098/2016/GBSES. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado a celebrar CONVÊNIO com o CONSÓRCIO 

REGIONAL DE SAÚDE DO SUL DE MATO GROSSO - CORESS/MT - CNPJ nº 

05.238.413/0001-22, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando o 

repasse de recursos financeiros para custear consultas e exames, visando fortalecer as 

ações de atenção à saúde de média complexidade para atender aos usuários do SUS - 

Sistema Único de Saúde. 

 

§ 1º O Convênio a ser celebrado será firmado até o valor R$ 0,965394866 por habitante. 

 

§ 2º A população de Rondonópolis segundo IBGE/PNAD em 2021 é de 239.613 

habitantes. 

 

§ 3º O valor a repassar por mês ao Consórcio Regional de Saúde do Sul de Mato Grosso - 

CORESS - MT será de até 346.981,74 (trezentos e quarenta e seis mil, novecentos e oitenta 

e um reais e setenta e quatro centavos), sendo R$ 231.321,16 (duzentos e trinta e um mil, 

trezentos e vinte e um reais e dezesseis centavos) em recursos próprios e o valor de R$ 

115.660,58 (cento e quinze mil, seiscentos e sessenta reais e cinquenta e oito centavos) 

será contrapartida da Secretaria do Estado de Saúde, referente ao ano de exercício 2023, 

vinculados aos repasses do Estado, conforme estabelecido na Portaria nº 

488/2022/GBSES, de 18/07/2022. 

 

§ 4º Fica estabelecido que a taxa de administração será de 25% (vinte e cinco por cento) 

da cota do recurso público da concedente. 

 

Art. 2º O referido Convênio reger-se-á pelo disposto no Plano de Trabalho a ser firmado 

pelos partícipes e que passará a fazer parte integrante desta Lei, ficando sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde a fiscalização e o cumprimento das 

cláusulas que regulamentam o referido Termo de Convênio. 

 

Art. 3º O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por 

igual período. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta da dotação 

orçamentária vigente. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de janeiro de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                               DECRETO Nº 11.361, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais da 

Secretaria Municipal de Saúde, Área SUS analisados e aprovados pelo 

Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão 

Funcional – CPADPF. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei Complementar nº. 225, 

de 28 de março de 2016. 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Conceder elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais da Secretaria 

Municipal de Saúde, Área SUS analisados e aprovados pelo Conselho Permanente de 

Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional – CPADPF, conforme disposto no 

Anexo Único que é parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/02/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de fevereiro 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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ANEXO I 

DECRETO Nº 11.361 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Secretaria Municipal de Saúde 

CPADPF – Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional 

HOMOLOGAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL – NÍVEL - FEVEREIRO DE 2023 

 

MATRICULA CT SERVIDOR SEC. CARGO ADMISSÃO TABELA CLASSE NÍVEL TEMPORALIDADE 

DATA 

ATUAL REF. NOVA 

85898 1 MARCUS JOSE PIERONI 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 01/06/96 314 1 8 9644 27/10/2022 9 

86754 1 

MARIA APARECIDA BALBINO DE 

MORAES 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 04/09/96 589 19 8 9549 27/10/2022 
9 

89214 1 MARIA APARECIDA VALE GALVAO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 01/05/96 314 1 8 9675 27/10/2022 9 

130907 1 MARIA DA GLORIA FARIAS SOUZA 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 26/01/93 572 2 9 10866 27/10/2022 10 

58815 1 

MARIA DE FATIMA DE JESUS 

SOUZA 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 01/04/96 572 2 8 9705 27/10/2022 9 

37389 1 MAURA NUNES SILVA 

14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 24/02/93 572 2 9 

10837 

27/10/2022 

10 

103128 2 NEIVA SANTOS TUNES DIAS 

14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 08/07/02 

613 43 6 7416 

27/10/2022 

7 

97160 2 NEUSA MARIA BROCH COELHO 

14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 22/03/02 

617 47 6 7524 

27/10/2022 

7 

59668 1 NIAMAR TEREZINHA GATTO DE 

MORAES 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 10/05/96 
615 45 8 9666 

27/10/2022 
9 

103667 2 NILDA MARIA MUNIZ 

14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 06/08/02 

613 43 6 7387 

27/10/2022 

7 

135127 1 

NIVIA REGINA SANITA DE 

CAMARGO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 11/04/05 629 59 5 6408 27/10/2022 6 

41661 1 REINALDO BALBINO FIGUEIRA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 10/03/93 314 1 9 10823 27/10/2022 10 

39187 1 ROBERTO RODRIGUES TORRES 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 19/07/93 622 52 9 10692 27/10/2022 10 

115096 1 

ROSELI DOS ANJOS GOMES 

JARDIM 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 04/12/02 586 16 6 7267 27/10/2022 7 
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106305 9 SARA ROGERIA FRANCISCO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 11/02/05 633 63 5 6467 27/10/2022 6 

135364 1 

TANIA MARA DOS SANTOS 

SANTANA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 06/05/05 640 69 5 6383 27/10/2022 6 

115878 5 TIAGO PIVA CLEMENTE 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 03/05/05 640 69 5 6386 27/10/2022 6 

155195 1 TOMIKO KOGA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 09/09/93 626 56 9 10640 27/10/2022 10 

86770 1 VANI SOARES BRITO DA SILVA 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 04/09/96 869 74 8 9549 27/10/2022 9 

155330 1 WILSON LUIZ GONCALVES 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 02/08/93 314 1 9 10678 27/10/2022 10 

57754 1  ADELINA BATISTA FERRAZ 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 17/10/95 572 2 8 9872 27/10/2022 10 

109908 1 

 ANDREA APARECIDA DOS 

SANTOS SCALEZ 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 01/10/01 572 2 6 7696 27/10/2022 8 

119245 1 ALESSANDRA LAVEZO AGUIAR 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 16/07/03 623 53 6 7043 27/10/2022 7 

100897 3 ALEXANDRE MENDES NEITZKE 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 02/07/03 314 1 6 7057 27/10/2022 7 

151475 1 ALMIR CAPETTI DE OLIVEIRA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 01/08/94 625 55 9 10314 27/10/2022 10 

118532 1 

CIBELLY RODRIGUES DE SOUZA 

CARVALHO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 17/06/03 613 43 6 7072 27/10/2022 7 

151599 1 

CLENIRA FERREIRA DOS SANTOS 

MAZZA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 18/09/94 625 55 9 10266 27/10/2022 10 

151483 1 CRISTINA NAVES AGUIAR 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 01/06/94 626 56 9 10375 27/10/2022 10 

99864 2 

DANIELE MONTEIRO DE BARROS 

MENDES FRANCO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 03/06/03 314 1 6 7086 27/10/2022 7 

151157 1 

DEOLINDA FELICIDADE VALENTE 

MUNIZ 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 07/04/94 314 1 9 10430 27/10/2022 10 

1511211 1 DEUNIR BORTOLOSO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 04/04/94 314 1 9 10433 27/10/2022 10 

118567 1 EDCLEUMA DA SILVA MACHADO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 05/06/03 634 64 6 7084 27/10/2022 7 

151424 1 

ELDINETE DAS GRACAS SANTOS 

DOURADO 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 18/07/94 591 21 9 10328 27/10/2022 10 
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151700 1 ELIANE ALVIM DE AVILA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 22/09/94 637 66 9 10262 27/10/2022 10 

151548 1 ELZA PARDO SALATA NAHSAN 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 01/08/94 625 55 9 10314 27/10/2022 10 

119520 1 

EMANUELLA FATIMA DE BARROS 

MELLO RIBEIRO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 22/07/03 623 53 6 7037 27/10/2022 7 

151785 1 

ESTER MARTINS DOS SANTOS 

ALVES 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 11/10/94 636 65 9 10243 27/10/2022 10 

88048 1 EURIPEDES RIBEIRO JUNIOR 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 03/02/97 314 1 8 9397 27/10/2022 9 

15261 1 EUZA DIVINA MARTINS BORGES 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 06/04/94 636 65 9 10431 27/10/2022 10 

119237 1 FLAVIA RENATA TOLOSA 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 14/07/03 585 15 6 7045 27/10/2022 7 

88382 1 

JOAO FIDELIS DO ESPIRITO SANTO 

NETO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 11/03/97 314 1 8 9361 27/10/2022 9 

119180 1 JOAO MACARIO MAGALHAES 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 09/07/03 572 2 6 7050 27/10/2022 7 

119253 1 JOSE FERNANDO LEITE VICTOR 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 16/07/03 623 53 6 7043 27/10/2022 7 

119229 1 LUCIANO OLIVEIRA NETO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 14/07/03 623 53 6 7045 27/10/2022 7 

118583 1 LUISA HELENA FRANCHINI 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 02/06/03 617 47 6 7087 27/10/2022 7 

1551272 1 LUZIA MARTINS FERREIRA 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 01/05/94 572 2 9 10406 27/10/2022 10 

88471 1 MARCELO ANDRADE CERCEAU 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 03/03/97 314 1 8 9369 27/10/2022 9 

14141 1 MARCIA DOS SANTOS NEVES 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 01/04/94 572 2 9 10436 27/10/2022 10 

15466 1 

MARIA HELENA LEMOS VILELA 

CABETTE 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 06/04/94 314 1 9 10431 27/10/2022 10 

119504 1 MARIANGELA ROSA DE PAULA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 22/07/03 623 53 6 7037 27/10/2022 7 

119199 1 

MARILUCI RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 07/07/03 585 15 6 7052 27/10/2022 7 

115207 1 MIRIAM RODRIGUES FIGUEIREDO 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 02/01/03 572 2 6 7238 27/10/2022 7 
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151491 1 

RAQUEL REGINA CAMARGO 

GARCIA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 01/08/94 621 51 9 10314 27/10/2022 10 

12580 1 REGINALDO MONTEIRO 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 21/03/94 572 2 9 10447 27/10/2022 10 

115533 1 RICARDO HOLLAND 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 03/02/03 314 1 6 7206 27/10/2022 7 

155993 2 WAGNER ARAUJO DE CAMPOS 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 16/07/03 623 53 6 7043 27/10/2022 7 

45470 2  ELDA CECILIA LIMA DE OLIVEIRA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAUDE 12/03/04 623 53 6 6803 27/10/2022 7 

111171 1  LUCIANO PENASSO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAUDE 11/12/01 634 64 6 7625 27/10/2022 7 

127345 1  DARLA CRISTINA PIATO 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAUDE 05/07/04 633 63 6 6688 27/10/2022 7 

99953 2  HELEM CRISTINA DA SILVA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAUDE 22/03/04 616 46 6 6793 27/10/2022 7 

152315 1  FABIANA CHRYSTINA CORREA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAUDE 24/05/95 632 62 9 10018 27/10/2022 10 

126322 1 CRISTIANO BARBOSA QUEIROZ 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAUDE 26/05/04 314 1 6 6728 27/10/2022 7 

134732 4 

 SILVIA MEDEIROS DE OLIVEIRA 

LIMA 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 18/07/19 572 2 1 1197 27/10/2022 2 
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                               DECRETO Nº 11.362, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais da Área 

Instrumental, analisados e aprovados pelo Conselho Permanente de 

Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional – CPADPF. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei Complementar nº. 225, 

de 28 de março de 2016. 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Conceder elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais da Área 

Instrumental, analisados e aprovados pelo Conselho Permanente de Avaliação de 

Desempenho e Progressão Funcional – CPADPF, conforme disposto no Anexo Único que 

é parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/02/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de fevereirop 2023. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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ANEXO I 

DECRETO Nº 11.362 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

CPADPF – Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional 

HOMOLOGAÇÃO DE ENQUADRAMENTO INSTRUMENTAL – NÍVEL - FEVEREIRO DE 2023 

 
 

Matricula Ct. Servidor Sec Cargo Admissão Tabela Classe Nível Data  Temporalidade 

Ref. 

Nova 

145149 1  DANILO IKEDA CAETANO 2 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 30/06/2006 659 24 5 31/12/2022 5479 
6 

119172 1 

 LUZIMAR LEITE 

BARBOSA 2 

4704 - ANALISTA 

INSTRUMENTAL 01/07/2003 873 30 6 31/01/2023 6583 
7 

120391 1 

 ADEMIR REIS DA 

TRINDADE 3 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 19/01/1990 474 14 11 31/01/2023 12065 
12 

169803 1 

 BRUNA DA SILVA REIS 

KAWABATA 4 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 29/12/2008 412 79 4 31/12/2022 4385 
5 

161411 1 

 ED UILSON ALVES DA 

SILVA 4 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 483 15 5 28/02/2023 5501 
6 

1302493 1 

 FRANCISCO AILTON 

VIEIRA LIMA 6 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 05/03/1993 570 23 10 28/02/2023 10952 
11 

161500 1 

 DEUZINETE BARBOSA DA 

SILVA 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 339 6 5 28/02/2023 5501 
6 

161381 1 

 EDILEIDE APARECIDA 

PAES DE SOUZA 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 871 30 5 28/02/2023 5501 
6 

57983 1 

 EDSON ALEXANDRE DA 

COSTA 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 16/02/1996 339 6 9 28/02/2023 9874 
10 

161578 1 

 ELAINE DA HUNGRIA 

ANDRADE 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 339 6 5 28/02/2023 5501 
6 

161420 1 

 ELISANGELA PEREIRA 

CARNEIRO 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 871 30 5 28/02/2023 5501 
6 

161330 1 

 ERMELINA PAES 

ARGUELHO 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 339 6 5 28/02/2023 5501 
6 

1301772 1  JUVENILIA LIMA DIAS 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 05/03/1993 796 27 10 28/02/2023 10952 11 

161322 1  LAERCIO GONCALVES 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 339 6 5 28/02/2023 5501 6 

1301730 1  LUZIA BAHIA LUCIO 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 04/03/1993 507 17 10 28/02/2023 10953 11 
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112674 3 

 MANOEL CARLOS ALVES 

DE CARVALHO 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 339 6 5 28/02/2023 5501 
6 

161616 1 

 MARIA APARECIDA 

PEREIRA DA SILVA E 

SILVA 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 724 26 5 28/02/2023 5501 

6 

89087 1 

 MARIA LUCIA DA SILVA 

BRANDAO 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 04/03/1997 811 28 8 28/02/2023 8762 
9 

161470 1 

 MARILZA DE AMORIM 

MARQUES 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 339 6 5 28/02/2023 5501 
6 

161594 1  NILZA ROSA DA SILVA 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 339 6 5 28/02/2023 5501 6 

161608 1 

 ROSELY MARIANO 

SANQUITE 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 339 6 5 28/02/2023 5501 
6 

44490 1  SANTA DONIZETH UNAS 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 12/02/1993 521 18 10 28/02/2023 10973 11 

39071 1  VALDENOR DAS FLORES 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 04/02/1993 339 6 10 31/01/2023 10953 11 

161306 1 

 VIDELINA GONÇALVES 

DE SOUSA 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 339 6 5 28/02/2023 5501 
6 

161462 1 

 WILSON RODRIGUES DE 

ALMEIDA JUNIOR 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 512 17 5 28/02/2023 5501 
6 

116246 4 

 ZELIA MARIA DE 

ANDRADE SILVA 11 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 809 28 5 28/02/2023 5501 
6 

161519 1 

 JAIRO PINHEIRO 

MONTALVAO 13 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 22/01/2008 801 27 5 31/01/2023 5488 
6 

161497 1 

 MARLI DA CRUZ 

AZEVEDO SANTOS 13 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 339 6 5 28/02/2023 5501 
6 

142620 2 

 ADERLON ALMEIDA 

LIMA 14 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 483 15 5 28/02/2023 5501 
6 

161390 1 

 ADMILSON CARDOSO 

MOREIRA 14 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 809 28 5 28/02/2023 5501 
6 

130753 1 

 CRISTINA PEREIRA DA 

SILVA 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 17/02/1993 338 5 10 28/02/2023 10968 
11 

1303708 1  DAVI LEMES DA SILVA 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 18/05/1993 442 10 9 31/01/2023 9859 
10 

130729 1 

 EDIVALDO JOSE COUTO 

PEREIRA 14 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 01/02/1993 529 19 10 31/01/2023 10956 
11 

161683 1 

 FABIANA MARTINS DOS 

SANTOS 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 12/02/2008 364 31 5 28/02/2023 5495 
6 

161730 1 

 IVONETE SILVA DE 

MIRANDA 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 12/02/2008 364 31 5 28/02/2023 5495 
6 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.391 

Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023, Quarta-Feira. 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

193 
 

141615 2  LUCINEIA VEIGA SEVERO 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 12/02/2008 364 31 5 28/02/2023 5495 
6 

161314 1 

 MARIA DAS GRACAS 

MARQUES DE SOUZA 14 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 512 17 5 28/02/2023 5501 
6 

1301888 1 

 MARIA JOSE DE BARROS 

LOPES 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 05/03/1993 424 91 10 28/02/2023 10952 
11 

161446 1  MARIA RAQUEL BELLO 14 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 493 16 5 28/02/2023 5501 6 

43842 1 

 MARIA SONIA PEREIRA 

NOGUEIRA 14 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 05/03/1993 559 22 10 28/02/2023 10952 
11 

111686 1 

 MARINA ANTONIA 

SOUZA TRINDADE 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 01/03/2002 874 30 7 28/02/2023 7669 
8 

161349 1 

 REGINA APARECIDA DE 

LIMA 14 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 557 22 5 28/02/2023 5501 
6 

1301721 1 

 SALVINA FEITOSA DE 

ARRUDA 14 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 04/03/1993 513 18 10 28/02/2023 10953 
11 

130761 1 

 SONIA MARIA BARBOSA 

DE AQUINO 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 15/02/1993 338 5 10 28/02/2023 10970 
11 

39900 1 

 WANDER LUIS PINA DA 

SILVA 14 

4704 - ANALISTA 

INSTRUMENTAL 26/01/1993 384 51 10 31/01/2023 10962 
11 

160792 1 

 ELIZABETH RODRIGUES 

COSTA 15 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 13/12/2007 960 1 5 31/12/2022 5497 
6 

1301896 1 

 LUCILENE APARECIDA 

ZAGUI NEVES 15 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 05/03/1993 529 19 10 28/02/2023 10952 
11 

43095 1 

 MOISES ALVES DE 

SOUZA 15 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 25/01/1993 529 19 10 31/01/2023 10963 
11 

117196 9  OSVALDO PRIMO VIEIRA 15 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 06/02/2008 547 21 5 28/02/2023 5501 6 

163198 1 

 SANDY DA SILVA 

BARROS 15 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 27/02/2008 547 21 5 28/02/2023 5480 
6 

38741 1 

 ANTONIO JORGE NERIS 

DE SOUZA 16 4706 - APOIO INSTRUMENTAL 24/02/1993 339 6 10 28/02/2023 10961 
11 

130435 1 

 JOSE RENALDO DE 

ALMEIDA ASSUMPCAO 17 

4704 - ANALISTA 

INSTRUMENTAL 26/01/1993 350 17 10 31/01/2023 10962 
11 
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DECRETO N 11.369, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Institui o Regime de Exceção com carga horária diferenciada de 40 (quarenta) 

horas semanais na Secretaria Municipal de Receita 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Municipal nº 12.723, de 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1 Fica instituído, de forma excepcional, regime de trabalho com carga horária diferenciada 

de 40 (quarenta) horas semanais, de caráter optativo, para os Servidores Efetivos da Secretaria 

Municipal de Receita, com remuneração proporcional. 

 

Parágrafo único. Considera-se remuneração proporcional o acréscimo de 1/3 (um terço) sobre 

os vencimentos. 

 

Art. 2º Altera-se o regime de trabalho dos servidores efetivos que optaram pela jornada de 40 

(quarenta) horas semanais, conforme relação abaixo: 

 

SERVIDORES MATRÍCULA CARGO 

Cláudia de Lima Vieira Rondon 1559008  Analista Instrumental 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/01/2023 

até 30/06/2023. 

   

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de fevereiro de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.273, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2023.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Fica retificado o art. 2º da portaria nº 32.114, de 15 de fevereiro de 2023. 

 

Onde se lê: 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 15/02/2023. 

 

 

Leia-se: 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 02/02/2023. 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/02/2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de fevereiro de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.274, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, DIEGO TAVEIRA MACIEL, do cargo em comissão de Gerente 

de Núcleo de Contabilidade - Promoção, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social, nomeado através da portaria nº 31.853, de 10 

de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 09/02/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.275, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Fica expressamente revogada a portaria nº 32.259, de 20 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 07/02/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.276, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, MARIA JOSÉ SILVA BENÍCIO, do cargo em comissão de Gerente de 

Divisão de Gestão do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS III Iguaçu, 

Tabela Salarial DAS-4, vinculada à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Socia, 

nomeada através da portaria nº 29.176, de 27 de setembro de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 20/02/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 32.279, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, MÁRCIA REGINA ARAÚJO DE BRITO, para exercer o cargo em 

comissão de Diretora de Unidade Municipal de Educação, lotada na Unidade EMEB Gisélio 

da Nóbrega, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/02/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.283, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, MARIA JOSÉ SILVA BENÍCIO, para exercer o cargo em comissão de 

Assessoria de Gabinete, Tabela Salarial DAS-3, vinculada à Secretaria Municipal de 

Governo.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 21/02/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO  

CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 20/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Bairro Vila Aurora, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 

Chamada Pública para credenciamento em epígrafe a partir do dia 06 (seis) de março de 

2023, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, para: 

CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO DE 

TODAS AS PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS REFERENTES A PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS “CAPOEIRA, JUDO E JIU – JITSU NAS 

ESCOLAS”. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de fevereiro de 2023. 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 14/2023 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 

tomada de preço em epígrafe às 14:00 horas do dia 13 (treze) de março de 2023, na sala 

de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 

02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 

respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

 

“CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO EZEQUIEL RAMIN, 

LOCALIZADO NA RUA CHICO MENDES LOTE 1, QUADRA 14B – 

LOTEAMENTO EZEQUIEL RAMIN, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - 

MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADA 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO 

EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 102/2022 

O Município de Rondonópolis-MT, através da Pregoeira, torna público que realizará 

a licitação em epígrafe para Registro de preços para Locação de Espaço Físico com 

Centro Cirúrgico, incluindo o fornecimento de todos os medicamentos e insumos 

necessários para realização de cirurgias de castração de cães e gatos, que serão 

realizadas pelos Médicos Veterinários da Contratante como forma de controle 

populacional, controle da leishmaniose visceral e redução do abandono de animais 

em vias públicas, neste município, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo 

gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão 

recebidas e processadas por meio eletrônico, bem como, no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, 

Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 

das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 

08/03/2023 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e 

seus anexos.  

 

Rondonópolis-MT, 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO 

GROSSO.  

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/


 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.391 

Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023, Quarta-Feira. 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 204 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 “AVISO DE REVOGAÇÃO”. 

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 02/2022” 

 

               OBJETO: “FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO COMPOSTOS POR BRAÇO E LUMINÁRIA DE 

LED NESTE MUNICÍPIO”, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO AO EDITAL. 

 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público, nos termos do Artigo 49 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 

alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que a CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA EM EPÍGRAFE FOI REVOGADA, conforme OFÍCIO Nº 

396/2023/SINFRA/ROO. 

 

Publique-se, no Diário de Contas (TCE), Diário Oficial Eletrônico dos 

Municípios de Mato Grosso (AMM), Diário Município de Rondonópolis e jornal de 

circulação estadual e regional “ESTADÃO”, para ciência dos interessados observadas as 

prescrições legais pertinentes. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

III AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 100/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 

tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 10 (dez) de março de 2023, na sala de 

licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, 

contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 

respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

 

“CERCAMENTO DA PRAÇA COLINA VERDE LOCALIZADA NA AVENIDA 

ANTONIO BUOSI, QUADRA 107, S/N, BAIRRO COLINA VERDE, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE  

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 103/2022” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preço nº 

103/2022, tendo como objeto: “REFORMA DE PONTES DE MADEIRA (P.143) 

8,00M DE COMP. E 4,50 DE LARGURA – 3º PONTE CÓRREGO BROCODORO, 

LOCALIZADA NA MT 460 KM 04 ENTRA A ESQUERDA MAIS 06 KM ABAIXO 

DA IGREJINHA: 16º17’12.04”S/54º38’29.24”O, (P.113) 4,50M DE COMP. E 4,50M 

DE LARGURA – CÓRREGO DA FAZ. DO VALDIVINO, LOCALIZADA NA MT 

460 KM ENTRA A DIREITA MAIS 10 KM: 16º10’45.55”S/54º34’57.4”O E (P.111) 

6,00 M DE COMP. E 4,50M DE LARGURA – CÓRREGO DA CURVA, 

LOCALIZADA NA MT 460 KM 10 ENTRA A DIREITA MAIS 07 KM: 

16º11’57.79”S/54º34’30.30”O, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE RONDONÓPOLIS 

ANEXO AO EDITAL”. 

 

De nossa análise temos: 

 

A empresa R ALMEIDA CONSTRUTORA LTDA, está CLASSIFICADA E 

VENCEDORA nos lotes: 

 

LOTE 01: “REFORMA DE PONTE DE MADEIRA (P.143) 8,00M DE COMP. E 4,50 

DE LARGURA – 3º PONTE CÓRREGO BROCODORO, LOCALIZADA NA MT 460 

KM 04 ENTRA A ESQUERDA MAIS 06 KM ABAIXO DA IGREJINHA: 16º17’ 12.04” 

S/54º38’ 29.24” O, Preço Global R$ 26.705,04 (vinte e seis mil setecentos e cinco reais e 

quatro centavos). 

 

LOTE 03: “REFORMA DE PONTE DE MADEIRA (P.111) 6,00 M DE COMP. E 4,50M 

DE LARGURA – CÓRREGO DA CURVA, LOCALIZADA NA MT 460 KM 10 ENTRA 

A DIREITA MAIS 07 KM: 16º11’57.79” S/54º34’30.30” O, Preço Global R$ 15.525,15 

(quinze mil quinhentos e vinte e cinco mil e quinze centavos). 

 

A empresa VIGAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, está CLASSIFICADA E 

VENCEDORA no lote: 

 

LOTE 02: “REFORMA DE PONTE DE MADEIRA (P.113) 4,50M DE COMP. E 4,50M 

DE LARGURA – CÓRREGO DA FAZ. DO VALDIVINO, LOCALIZADA NA MT 460 

KM ENTRA A DIREITA MAIS 10 KM: 16º10’45.55” S/54º34’57.4” O, Preço Global R$ 

24.154,44 (vinte e quatro mil cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos 
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Portanto fica classificada e vencedora do certame licitatório nos lotes 01 e 03 e a empresa 

R ALMEIDA CONSTRUTORA LTDA e no lote 02 a empresa VIGAS CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS EIRELI. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.391 

Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023, Quarta-Feira. 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 208 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 01/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a Nomeação da Comissão da 

SUBCOMISÃO de julgamento e Avaliação Técnica 

referente a Tomada de Preço n.º 95/2022, cujo o objeto 

é a “contratação de empresa especializada em 

Prestação de serviços de Consultoria para os setores 

envolvidos na Execução Orçamentária, 

Administrativa, Contábil, Financeira e Patrimonial, de 

acordo com a Nova Contabilidade Pública e 

implantação do SIAFIC, em atenção ao Decreto nº 

10.540 de 05/11/2020.” 

 

 

CONSIDERANDO a Tomada de Preço n.º 95/2022, Secretaria Municipal de Finanças; 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º –Nomear os membros para constituírem a SUBCOMISÃO para julgamento e 

avaliação de critérios técnicos que compõe Tomada de Preço n.º 95/2022, conforme Termo 

de Referência,  tendo como objeto a “contratação de empresa especializada em 

Prestação de serviços de Consultoria para os setores envolvidos na Execução 

Orçamentária, Administrativa, Contábil, Financeira e Patrimonial, de acordo com a 

Nova Contabilidade Pública e implantação do SIAFIC,” sendo eles: 

a) Francisco Valdetário Monteiro Júnior –  Matrícula nº:123080 

Karol Flores do Prado – Matrícula nº:1556594 

Alessandra da S. Rodrigues – Matrícula nº:1307371 

Izabel Augusta Moreira de Oliveira – Matrícula nº:174386 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis/MT, 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

RODRIGO SILVEIRA LOPES 

Secretário Municipal de Finanças 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 040/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Alessandra 

Murtha 

Brandão 

Santos 

108111 Docente Educação 

 

365 dias 

11/02/2023 

à  

14/02/2024 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 041/2023, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Edilce 

Teresinha 

De Barros 

Miercalm 

1553613 Docente Educação 

180 dias 

16/02/2023 

à  

14/08/2023 

 

Prorrogação 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.391 

Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023, Quarta-Feira. 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 211 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 042/2023, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Fabiele 

Carla 

Brombi 

Serafim 

216593 Docente Educação 

180 dias 

13/02/2023 

à  

11/08/2023 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 043/2023, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA REDUÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA.  

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER, Secretário Municipal de Gestão de 

Pessoas, no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005, e 

com fundamento na medida liminar proferida pelo MM. Juiz do 1º Juizado Especial 

de Rondonópolis nos autos do processo nº 1001952-05.2023.8.11.0003 

 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º -  Conceder a servidora SIMONIA FREITAS MARTINS, ocupante do cargo 

de Técnico Instrumental, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a redução da carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, sem a 

necessidade de compensação de horas e sem prejuízo de sua integral remuneração, em 

virtude de ser responsável legal e cuidadora direta de portador de necessidade especial. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis/MT, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 044/2023, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA REDUÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA.  

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER, Secretário Municipal de Gestão de 

Pessoas, no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005, e de 

acordo com a inspeção médica realizada pelos profissionais competentes do 

DESOPEM, e com fundamento no Tema 1097 do STF  

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º -  Conceder a servidora DANNA BELLE D’PRESTES, ocupante do cargo 

de Analista Instrumental, lotada na Secretaria Municipal de Governo, matrícula nº 

1557764, a redução da carga horária de 30 (trinta) horas semanais para 15 (quinze) horas 

semanais, sem a necessidade de compensação de horas e sem prejuízo de sua integral 

remuneração, em virtude de ser responsável legal e cuidadora direta de portador de 

necessidade especial. 

 

Parágrafo 1º - A redução da carga horária perdurará enquanto houver a necessidade da 

manutenção da redução da carga horária e a dependência econômica de seu filho, 

devendo a servidora, anualmente, fazer prova administrativa mediante comparecimento 

em perícia médica do órgão oficial do município de Rondonópolis/MT, apresentando, 

ainda, laudos médicos e demais documentos complementares.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis/MT, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 

DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

22/02/2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

126/2023 
155776

4 
Danna Belle D Prestes 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 

13/02/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

126/2023 112046 David de Souza Oliveira Apoio Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

16/02/2023 – Licença 

Médica. 

126/2023 125059 
Patricia Luciana Jorge 

Ribeiro Faleiro 
Apoio Instrumental 

01 dia – no dia 

18/02/2023 –  Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

126/2023 218308 
Jozileide Barbosa 

Ferreira de Freitas 
Docente 

60 dias – a partir do dia 

14/02/2023 – Licença 

Médica. 

126/2023 111635 Sueli Silveira dos Santos Docente 

02 dias – a partir do dia 

15/02/2023 –  Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

126/2023 
155925

7 
Izabela Bortolini 

Assessoria de 

Projetos e 

Urbanismo 

10 dias – a partir do dia 

15/02/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

126/2023 
155661

0 

Andre Luiz Santos 

Portela 

Analista 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

20/02/2023 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

 

                                                                                                                                                                               

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

126/2023 
155847

5 
Bruna Amelia de Souza 

Analista 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

21/02/2023 –  Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

126/2023 1559159 
Cristiane Nazareno de 

Oliveira 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

10 dias – a partir do dia 

15/02/2023 – Licença 

Médica. 

126/2023 174408 Elisane Machado Neves 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

10 dias – a partir do dia 

15/02/2023 – Licença 

Médica. 

126/2023 1559260 
Eduardo Oliveira de 

Souza 

Superintendente de 

Engenharia/Arquit

etura/Mecanica e 

Manutencao 

14 dias – a partir do dia 

16/02/2023 – Licença 

Médica. 

126/2023 1554647 
Regina Aparecida 

Rodrigues 

Tecnico de 

Enfermagem 

02 dias – a partir do dia 

16/02/2023 – Licença 

Médica. 

126/2023 1557881 
Claudionice Marques 

de Franca 

Tecnico de 

Enfermagem da 

Familia 

01 dia – no dia 17/02/2023 

– Licença Médica. 

126/2023 226394 
Selma Regina Torres 

Prado 

Tecnico de 

Enfermagem da 

Familia 

05 dias – a partir do dia 

17/02/2023 – Licença 

Médica. 

126/2023 1559156 Abadia Costa Reis 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

02 dias – a partir do dia 

20/02/2023 – Licença 

Médica. 

126/2023 200840 Eliene da Silva Delgado 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

05 dias – a partir do dia 

20/02/2023 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/FEVEREIRO/2023/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CONTRATO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1612/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3°º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS EMEI CORA 

CORALINA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: KELLY CRISTINA DE SOUSA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KELLY CRISTINA DE 

SOUSA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1613/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI IRACY 

PEREIRA DA CONCEIÇÃO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: LIGIA LIMA DA SILVA JESUS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LIGIA LIMA DA SILVA 

JESUS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1615/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/6º 

PERÍODO/FAEL, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI PROFESSOR ALESSANDRO 

GOMES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: MARIA DO CARMO SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA DO CARMO SILVA 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1616/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

PERÍODO/ALBERT EINSTEIN, PARA PRESTAR SERVIÇOS UMEI MONTEIRO 

LOBATO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: MARIA LUCIA DOS SANTOS SOUZA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA LUCIA DOS 

SANTOS SOUZA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1619/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

LEONESE DE PINHO CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: MARIANA RODRIGUES VIEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIANA RODRIGUES 

VIEIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1621/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3° 

PERÍODO/FAP, PARA PRESTAR SERVIÇOS UMEI NATALIA MAXIMO, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: MARIANNA NASCIMENTO LOPES DE OLIVEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIANA NASCIMENTO 

LOPES DE OLIVEIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1623/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 
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SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI JOAO 

LOPES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: MARILIA GRACE DE ANDRADE 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARILIA GRACE DE 

ANDRADE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1625/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

PERÍODO/ESTACIO, PARA PRESTAR SERVIÇOS UMEI PEQUENOS 

BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: MAYARA STHEFANY QUEIROZ FERNANDES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 07/02/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MAYARA STHEFANY 

QUEIROZ FERNANDES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1627/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5° 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOAO LOPES DA 

SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: MICHELLEN ALVARES CABREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MICHELLEN ALVARES 

CABREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1628/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

JOAO LOPES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: MIKAELLE SABINA DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 
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Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MIKAELLE SABINA DOS 

SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1634/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS EMEB 

ODORICO LEOCADIO DA ROSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: BEATRIZ CARVALHO NEIA DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BEATRIZ CARVALHO 

NEIA DOS SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1635/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

PERIODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS EMEF ARÃO GOMES BEZERRA, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: CRISTIANE GOMES DA SILVA FONTES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CRISTIANE GOMES DA 

SILVA FONTES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1636/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOSE 

ANTONIO DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: NATALY ENRIQUE DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 01/02/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NATALY ENRIQUE DA 

SILVA 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1637/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 

SEMESTRE/UNEMAT, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROF LIEGE 

SANTOS PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: PAULA ALINE CHAGAS DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e PAULA ALINE CHAGAS 

DA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1638/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/4° 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI CELINA FIALHO 

BEZERRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: RAYANNE VITORIA DOS SANTOS LUZ 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RAYANNE VITORIA DOS 

SANTOS LUZ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1639/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS EMEB 

BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: EDILENE DE JESUS RODRIGUES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EDILENE DE JESUS 

RODRIGUES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1640/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/6º 
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SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR SERVIÇOS EMEF DANIEL PAULISTA 

CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ELIANE MARIA MARANGAO LOPES DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELIANE MARIA 

MARANGAO LOPES DA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1641/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS BRILHANTES, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: RITA LORRANY RIBEIRO DA SILVA SOUZA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RITA LORRANY RIBEIRO 

DA SILVA SOUZA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1642/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHAGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS EMEB 

BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: FABIOLA LAYHANE BARBOSA DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e FABIOLA LAYHANE 

BARBOSA DA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1643/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/6° 

PERÍODO/FAP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JONAS NUNES, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ROSENI RODRIGUES DE LIMA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
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Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSENI RODRIGUES DE 

LIMA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1644/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/2° 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI MATEUS VINICIUS BRAZ, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ROSILENE DA SILVA CARDOSO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSILENE DA SILVA 

CARDOSO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1645/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3° 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI 

CHARMENE ROSA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: TAMIRES GUIOMAR 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TAMIRES GUIOMAR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1646/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4° 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI MARCIA GLEIDE 

RIBEIRO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: TATIANE ROCHA DOS SANTOS SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TATIANE ROCHA DOS 

SANTOS SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1647/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

PROF VILMA MOREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: VALDIRENE SOUSA SOBRAL 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VALDIRENE SOUSA 

SOBRAL 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1648/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SÉRIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFº CARLOS 

PEREIRA BARBOSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: FRANCIANNE BRITO DA COSTA FERREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e FRANCIANNE BRITO DA 

COSTA FERREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1649/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/7º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: GAUANI MARTINS DE CARVALHO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GAUANI MARTINS DE 

CARVALHO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1650/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 
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SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

ODORICO LEOCADIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ALINE STEFANES DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 09/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 09/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ALINE STEFANES DA 

SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1651/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: IOLANDA GONCALVES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e IOLANDA GONCALVES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1652/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: IRIS RAPHAELLA DOS SANTOS DOURADO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e IRIS RAPHAELLA DOS 

SANTOS DOURADO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1653/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

ALBINO SALDANHA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: AMANDA RARINI DE OLIVEIRA ALMEIDA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 13/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 
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Data da Assinatura: 13/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e AMANDA RARINI DE 

OLIVEIRA ALMEIDA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1654/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROF.ª 

RENILDA SILVA MORAES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: JAKELINE SANTIAGO NESCIMENTO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 06/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 06/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JAKELINE SANTIAGO 

NESCIMENTO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1655/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS/2° PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

BONIFACIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ANDRIELE PEREIRA DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 15/02/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 15/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANDRIELE PEREIRA DA 

SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1656/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SEMESTRE/UNEMAT, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF CPAC SÃO JOSE, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012 

Contratada: BARTIRA DE SOUZA SANTIAGO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BARTIRA DE SOUZA 

SANTIAGO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1657/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012 

Contratada: BIANCA MOURA DE OLIVEIRA FERREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 03/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 03/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BIANCA MOURA DE 

OLIVEIRA FERREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1658/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1º 

SEMESTRE/UNIFACVEST, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO 

ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: JOSE RICARDO MENEZES DA COSTA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JOSE RICARDO MENEZES 

DA COSTA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1659/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SEMESTRE/CRUZEIRO DO SUL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012 

Contratada: ELAINE QUEIROZ DE FREITAS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 16/02/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 16/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELAINE QUEIROZ DE 

FREITAS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1660/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNEMAT, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB IRMÃ ELZA 

GIOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 
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HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: KARLA GEANE BOTELHO DE SOUZA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KARLA GEANE BOTELHO 

DE SOUZA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1661/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

PADRE JOÃO PAULO NOLLI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012 

Contratada: ELIANE MARIA FERREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 09/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 09/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELIANE MARIA 

FERREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1662/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS/1° PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012 

Contratada: EMILY SIQUEIRA DIAS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 16/02/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 16/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EMILY SIQUEIRA DIAS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1663/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/2º 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB ANTONIO GUIMARÃES 

BALBINO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: LANNA VITORIA DOS SANTOS PINHEIRO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LANNA VITORIA DOS 

SANTOS PINHEIRO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1664/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/11º 

SÉRIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO 

ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: MARA CRISTINA SARTORI 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARA CRISTINA 

SARTORI 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1665/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS/4º 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ARÃO GOMES BEZERRA, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: INGRID MAISA DE OLIVEIRA SANTANA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 17/02/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 17/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e INGRID MAISA DE 

OLIVEIRA SANTANA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1666/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/1º 

SEMESTRE/ANHANGUERA RONDONOPOLIS-FAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB DOM WUNIBALDO TALLEUR, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: MARCIA CRISTINA SOUSA GONCALVES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARCIA CRISTINA 

SOUSA GONCALVES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.391 

Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023, Quarta-Feira. 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 229 

 

DETERMINADO N°: 1667/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES PEREIRA 

DOS SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: JHENYFFER RAYANE MENDES CORDEIRO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 16/02/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 16/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JHENYFFER RAYANE 

MENDES CORDEIRO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1668/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/14º 

SÉRIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF BONIFÁCIO 

SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: MARCILENA DE PENHA FAUSTINO SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARCILENA DE PENHA 

FAUSTINO SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1669/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

ARÃO GOMES BEZERRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: POLYANA CAROLINE SEVERO DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e POLYANA CAROLINE 

SEVERO DOS SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1670/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROF RENILDA SILVA, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 
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Contratada: MARIA DO ESPIRITO SANTO ALVES DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 03/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 03/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA DO ESPIRITO 

SANTO ALVES DA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1671/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/2º 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF JOSÉ ANTONIO DA SILVA, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: RAFAELA DOS SANTOS MONTEIRO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RAFAELA DOS SANTOS 

MONTEIRO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1672/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

PERÍODO/FECAF, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB GLEBA DOM BOSCO, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: RAYANE SOUZA RODRIGUES FERREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 03/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 03/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RAYANE SOUZA 

RODRIGUES FERREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1673/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROF.ª 

RENILDA SILVA MORAES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: SUZANE FURTADO BORGES COSTA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SUZANE FURTADO 

BORGES COSTA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1674/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º 

SEMESTRE/FACULDADE CRUZEIRO DO SUL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

EMEB PROFª DULCINÉIA CASCÃO BARBOSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: THALYTA DE SOUZA SILVA CRUZ 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THALYTA DE SOUZA 

SILVA CRUZ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1675/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: VALDINEIA RODRIGUES MIRANDA CARDOSO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VALDINEIA RODRIGUES 

MIRANDA CARDOSO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1676/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIFATECIE, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOSE ANTONIO 

DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: AMANDA RIGOLON FUTAGAMI 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 14/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 14/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e AMANDA RIGOLON 

FUTAGAMI 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1677/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI 

CHARMENE ROSA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: ANNE CAROLINE DE OLIVEIRA PEREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 14/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 14/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANNE CAROLINE DE 

OLIVEIRA PEREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1678/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI LUZ HENRIQUE 

DIAS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ANNY CAROLINY FRANCO DE CARVALHO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 02/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 02/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANNY CAROLINY 

FRANCO DE CARVALHO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1679/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMCEB 

DERSI RODRIGUES DE ALMEIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: VANUZA CRISTINA DE SOUZA SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VANUZA CRISTINA DE 

SOUZA SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1680/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI 
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LUIZ HENRIQUE DIAS BULHÕES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: GEOVANA GABRIELA CANDIDO LEONOR 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 02/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 02/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GEOVANA GABRIELA 

CANDIDO LEONOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1681/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI CORA CORALINA, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: GIOVANNA RIBEIRO SILVA PAULINO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 14/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 14/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GIOVANNA RIBEIRO 

SILVA PAULINO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1682/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

JOÃO LOPES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: GLENDA NAIARA DO CARMO SAMPAIO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 15/02/2023  Vigência Final: 01/06/2023 

Data da Assinatura: 15/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GLENDA NAIARA DO 

CARMO SAMPAIO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1683/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

PROFº ALESSANDRO GOMES DE JESUS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: GUIANE BORGES DE SOUZA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
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Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 06/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 06/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GUIANE BORGES DE 

SOUZA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1684/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

PERÍODO/UNIFAEL-SER, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI LUIZ HENRIQUE 

DIAS BULHÕES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: HELLEN LORRAINY AFONSO DOS REIS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 16/01/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 16/01/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e HELLEN LORRAINY 

AFONSO DOS REIS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1686/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4° 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA LIEGE 

SANTOS PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: BIANCA ATSUMI UMEKAWA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 13/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 13/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BIANCA ATSUMI 

UMEKAWA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1687/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

MAGNÓLIA ANGELICA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: CAMILA NATASHA DOS SANTOS SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 16/02/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 16/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CAMILA NATASHA DOS 

SANTOS SILVA 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1688/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOANA 

CESAR DOMINGUES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: CARLA KEVELLYN DE SOUZA PAULA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 09/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 09/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CARLA KEVELLYN DE 

SOUZA PAULA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1689/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/6° 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOÃO 

CESAR DOMINGOS DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: CARLOS LUIS CARRENO VALENCIA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 14/02/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 14/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CARLOS LUIS CARRENO 

VALENCIA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1690/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/1° 

SEMESTRE/FASIPE, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOSE DOS REIS 

SALES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: CLARA PORTELA GOETTERT 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 13/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 13/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CLARA PORTELA 

GOETTERT 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 
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DETERMINADO N°: 1691/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI VILMA MOREIRA 

DOS SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: DANIELE COSTA DE OLIVEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 15/02/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 15/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DANIELE COSTA DE 

OLIVEIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1692/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOÃO DE PAULA 

MENDONÇA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: DANIELLE CRYSTHINE DE CARVALHO ROSA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 08/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 08/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DANIELLE CRYSTHINE 

DE CARVALHO ROSA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1693/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

MAGNÓLIA ANGELICA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: HELYZA DIOVANA DOS SANTOS SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 16/02/2023  Vigência Final: 20/02/2023 

Data da Assinatura: 16/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e HELYZA DIOVANA DOS 

SANTOS SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1694/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 
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PERÍODO/ESTACIO, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MAGNÓLIA 

ANGELICA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: DENISE ALVES DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 13/02/2023  Vigência Final: 13/02/2023 

Data da Assinatura: 22/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DENISE ALVES DA SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1695/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI 

MONTEIRO LOBATO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: HOSANA TEODORO FERREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 13/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 13/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e HOSANA TEODORO 

FERREIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1696/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SEMESTRE/CRUZEIRO DO SUL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI AGTON 

KAIRO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: EIDIRLANE DOS PASSOS PINHEIRO SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 13/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 13/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EIDIRLANE DOS PASSOS 

PINHEIRO SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1697/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

PERÍODO/FECAF, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JESSICA ADRIANA 

FERREIRA LIMA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: JEINYFFER DANYER ALVES MORAES 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 16/02/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 16/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JEINYFFER DANYER 

ALVES MORAES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1698/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

AGTON KAYRO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ELIENE PAIXAO BARROS DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 17/02/2023  Vigência Final: 20/12/2023 

Data da Assinatura: 17/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELIENE PAIXAO BARROS 

DOS SANTOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1699/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE 

ADMINISTRAÇÃO/2°PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOÃO 

CESAR DOMINGOS DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: JOAO LUCAS SOARES SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 14/02/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 14/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JOAO LUCAS SOARES 

SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1700/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/3° 

SERIE/ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI RUBENS ALVES 

DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: EMILLY CAROLINY DOS SANTOS GONCALVES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 
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Vigência Inicial: 09/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 09/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EMILLY CAROLINY DOS 

SANTOS GONCALVES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1701/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS 

BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: MARCIA DINIZ RODRIGUES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 02/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 02/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARCIA DINIZ 

RODRIGUES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1702/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5° 

SEMESTRE/UNIFAEL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI CORA CORALINA, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: EMILY VITORIA LIRA DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 14/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 14/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EMILY VITORIA LIRA DA 

SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1704/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/5° 

PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JESSICA ADRIANA LIMA 

FERREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: MARIA BEATRIZ BOLINA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 03/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 03/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA BEATRIZ BOLINA 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1705/2023 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: MARIA RITA DE ANDRADE DE PAULA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,7400 

Vigência Inicial: 02/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 02/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA RITA DE 

ANDRADE DE PAULA 

--------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1706/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOÃO DE PAULA 

MENDONÇA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: REGIANE ALVES DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,7400 

Vigência Inicial: 06/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 06/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e REGIANE ALVES DA 

SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1707/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROF 

GIOVANNI GOMES MOREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: VERONICA APARECIDA ANUNCIACAO RODRIGUES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,7400 

Vigência Inicial: 03/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 03/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VERONICA  APARECIDA 

ANUNCIACAO RODRIGUES 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- 

 
RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/FEVEREIRO/2023/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

RESCISÃO 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1349/2023 
BEATRIZ ALVES DOS 

SANTOS 
R$ 1. 132,74 

26/01/2023 

A 

07/02/2023 

011 - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO 
DO ENSINO 

BÁSICO-FUNDEB 

11712/2022 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1349/2023, A PARTIR DE 07/02/2023. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1441/2023 
CLAUDINEIA FARIA DE 

BRITO 
R$ 1. 132,74 

26/01/2023 
A 

17/02/2023 

011 - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 
BÁSICO-FUNDEB 

11712/2022 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1441/2023, A PARTIR DE 17/02/2023. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1256/2023 ETIANE GOMES SANTOS R$ 1. 132,74 

16/01/2023 

A 

01/02/2023 

011 - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

BÁSICO-FUNDEB 

11712/2022 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1256/2023, A PARTIR DE 01/02/2023. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1079/2023 
NADIA JANAINA DE 

ARAUJO 
R$ 1. 132,74 

20/01/2023 
A 

10/02/2023 

011 - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 
BÁSICO-FUNDEB 

11712/2022 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1079/2023, A PARTIR DE 10/02/2023. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1614/2023 

SUZETE BATISTA 

ALENCAR DONATO
  

R$ 1. 132,74 

01/02/2023 

A 
01/02/2023 

011 - FUNDO DE 
MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

BÁSICO-FUNDEB 

11712/2022 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1614/2023, A PARTIR DE 01/02/2023. 

 

 Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023. 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos em Educação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS 

 

EXTRATO DE CONTRATOS PESSOAL 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1631/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO NO 7º 

SEMESTRE NA FACULDADE UNIASSELVI/ FAIR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 

7.170 DE 28/03/2012. 

Contratada: GABRIEL COELHO DUARTE DE QUADROS 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Remuneração Mensal:           1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GABRIEL COELHO 

DUARTE DE QUADROS 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1632/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO NO 7º 

SEMESTRE NA FACULDADE UNIASSELVI/ FAIR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 

7.170 DE 28/03/2012. 

Contratada: THULIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Remuneração Mensal:           1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THULIO PEREIRA DO 

NASCIMENTO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1633/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO NA 5º FASE 

NA FACULDADE FASIPE, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 

Contratada: JESSIKA DE MENEZES LOPES CIRIACO 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Remuneração Mensal:           1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JESSIKA DE MENEZES 

LOPES CIRIACO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1703/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO NA 5º 

SEMESTRE NA FACULDADE FASIPE, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 7.170 DE 

28/03/2012. 

Contratada: VITOR HUGO DE OLIVEIRA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Remuneração Mensal:           1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VITOR HUGO DE 

OLIVEIRA 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO  

 

ONDE SE LÊ: 

 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.390 Rondonópolis, 21 de fevereiro 

de 2023, Terça-Feira. Páginas nº 20. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1610/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE MARIA AMELIA RODRIGUES DA COSTA, 

PROFESSORA DE ENGENHARIA AGRIMENSURA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 

ATRAVES DO P.S.S. 005/2022/SMGP E A LEI Nº.12.377/2022, REALIZADO JUNTO 

SEC. MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, COM CH 20 H/A 

SEMANAIS. 

Contratada: MARIA AMELIA RODRIGUES DA COSTA 

Processo Seletivo Simplificado n°:        5/2022 

Cargo: PROFESSOR DE ENGENHARIA AGRIMENSURA - LEI 12.377/2022 

Remuneração Mensal:           2.312,81 

Vigência Inicial: 13/02/2023  Vigência Final: 12/08/2023 

Data da Assinatura: 13/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA AMELIA 

RODRIGUES DA COSTA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1630/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE NOEMI LANDVOIGT WILHELMS, PROFESSORA DE 

SUPORTE PEDAGOGICO, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, ATRAVES DO P.S.S. 

005/2022/SMGP E A LEI Nº.12.377/2022, REALIZADO JUNTO SEC. MUNICIPAL DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, COM CH 20 H/A SEMANAIS. 

Contratada: NOEMI LANDVOIGT WILHELMS 

Processo Seletivo Simplificado n°:        5/2022 

Cargo: PROFESSOR DE SUPORTE PEDAGOGICO - LEI 12.377/2022 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.391 

Rondonópolis, 22 de fevereiro de 2023, Quarta-Feira. 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 244 

 

Remuneração Mensal:           3.083,84 

Vigência Inicial: 06/02/2023  Vigência Final: 05/08/2023 

Data da Assinatura: 06/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NOEMI LANDVOIGT 

WILHELMS 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEIA SE LÊ: 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1610/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE MARIA AMELIA RODRIGUES DA COSTA, 

PROFESSORA DE ENGENHARIA AGRIMENSURA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 

ATRAVES DO P.S.S. 005/2022/SMGP E A LEI Nº.12.377/2022, REALIZADO JUNTO 

SEC. MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, COM CH 15 H/A 

SEMANAIS. 

Contratada: MARIA AMELIA RODRIGUES DA COSTA 

Processo Seletivo Simplificado n°:        5/2022 

Cargo: PROFESSOR DE ENGENHARIA AGRIMENSURA - LEI 12.377/2022 

Remuneração Mensal:           2.312,81 

Vigência Inicial: 13/02/2023  Vigência Final: 12/08/2023 

Data da Assinatura: 13/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA AMELIA 

RODRIGUES DA COSTA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1630/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE NOEMI LANDVOIGT WILHELMS, PROFESSORA DE 

ENFERMAGEM, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, ATRAVES DO P.S.S. 

005/2022/SMGP E A LEI Nº.12.377/2022, REALIZADO JUNTO SEC. MUNICIPAL DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, COM CH 20 H/A SEMANAIS. 

Contratada: NOEMI LANDVOIGT WILHELMS 

Processo Seletivo Simplificado n°:        5/2022 

Cargo: PROFESSOR DE ENFERMAGEM - LEI 12.377/2022 

Remuneração Mensal:           3.083,84 

Vigência Inicial: 06/02/2023  Vigência Final: 05/08/2023 

Data da Assinatura: 06/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NOEMI LANDVOIGT 

WILHELMS 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Rondonópolis/MT, 22 de Fevereiro de 2023. 

 

 

___________________________________________________ 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

 ESTADO  DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SEMMA 

   

 

 

PORTARIA SEMMA Nº 01/2023, 22 DE FEVEREIRO DE 2023 que dispõe sobre a 

realização de leilão presencial simples das madeiras apreendidas e doadas pelo Poder 

Judiciário a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para fins de aplicações em programas 

ambientais e, dá outras providências. 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no termo da lei complementar 

Municipal 0012/2002 (código Ambiental de Rondonópolis 

 

CONSIDERANDO... que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente é fiel depositária 

judicial das madeiras ilegais apreendidas  em Rondonópolis-MT; CONSIDERANDO... 

que no perdimento judicial, a madeira apreendida tem sido doada a SEMMA MUNICIPAL 

onde o produto ou valor arrecadado, com base no valor da avaliação judicial, será 

depositado em conta indicada  pela  Secretária Municipal do Meio Ambiente  para  

utilização em projetos e programas ambientais em Rondonópolis, e também para suprir 

necessidades do órgão ambiental; 

 

CONSIDERANDO...que os princípios constitucionais da administração pública, que são: 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência nos impõe a 

obrigatoriedade em dar transparência e impessoalidade quanto à maneira de negociação 

dos ditos lotes de madeiras a terceiros interessados; 

INFORMO: 

Art. 1º O 01º LEILÃO presencial simples que será realizado no pátio do deposito de 

madeira apreendida localizado ao lado da SEMMA MUNICIPAL, situada Rua Durvalino 

Vitorino  Vila Goulart lll, NO DIA 01 de MARÇO DE 2023, às 08 (OITO) HORAS, e 

terá como pregoeiro oficial o dirigente da pasta ou outro servidor por ele indicado, que o 

fará utilizando como base para o lance inicial, o valor da metragem cubica de cada lote, 

aferido pela avaliação judicial constante nos autos de cada lote doado pelo Poder Judiciário. 

§ 1º – A relação dos lotes de madeiras que vão a leilão, encontra-se no mural do deposito 

de madeira apreendida para conhecimento do público interessado, onde consta a quantidade 

total da metragem cubica, tipo de madeira, essências, estado de conservação, valor da 

metragem e o valor total da avaliação judicial. 

§ 2º - O primeiro ofertante/comprador terá prazo máximo de 48 horas para efetuar o 

deposito em conta indicada pela Secretária Municipal de Meio, apresentando em seguida 

o comprovante para aferição por meio do extrato bancário, onde será lavrada e expedida 

ao adquirente a declaração de venda e termo de retirada. 

§ 3º - Esgotado o prazo de 48 horas, sem que o primeiro ofertante tenha efetuado o deposito 

do valor do lance ofertado na conta do Fundo Municipal do Meio Ambiente, será 

comunicado ao segundo ofertante para que assim o faça, onde sendo esgotado prazo 

idêntico ao do primeiro, sem êxito, tal lote será levado a novo leilão. 
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§ 4º - Após a expedição da declaração de venda e termo de retirada do lote leiloado, o 

adquirente terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para retirá-lo do deposito de 

apreensão, devendo pagar diária de R$ - 100,00 (cem reais), em caso de desobediência, que 

será recolhido na conta do Fundo Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. 

Art. 2º É de inteira e total responsabilidade do adquirente arcar com a 

regularização/legalização do lote arrematado, através de Guia Florestal e/ou pagamento de 

taxas junto à SEFAZ/MT. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS  VINICIUS  DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA              
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 11, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

  

O Procurador-Geral do Município de 

Rondonópolis, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do art. 

19 da Lei Complementar nº 

031/2005. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder autorização para os servidores públicos abaixo relacionados, 

para conduzir o veículo GM/SPIN 1.8L 2018, Placa no QCT-2816, e porventura outros 

veículos que estejam sob responsabilidade da Procuradoria-Geral do Município: 

 

Ordem  Servidor Matrícula 

01 Bianca Antunes Torremocha 1558106 

02 Camila Gabriela Longhi Diel 145262 

03 Fernanda Maria Ribeiro 1557825 

04 Jayane Caetano de Souza Nascimento 1551603 

05 João Henrique Evangelista 1557754 

06 Maria Paula Beatriz Pereira de Matos Ramos 1558612 

07 Sérgio Samir de Deus 1560566 

 

Art 2º O uso indevido dos veículos, ou da autorização que lhe tenha sido 

concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às seções 

disciplinares cabíveis. 

 

Art. 3º Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal 

pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo pertencente 

ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

Art. 4º Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2023. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

portaria no 07, de 09 de fevereiro de 2023. 

 

Rondonópolis, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 

Procurador-Geral do Município 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 PORTARIA INTERNA Nº 12, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de 

acompanhar a execução da Ata nº 227/2022, firmado entre o Município de Rondonópolis 

e a empresa MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRÔNICOS EIRELI, 

e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de controle administrativo – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora CARLA REGINA FRIES FAVRETTO, matrícula 

1558403, lotada na Procuradoria-Geral do Município para exercer a função de Fiscal de 

Ata, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata nº 227/2022, celebrado entre a 

empresa MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRÔNICOS EIRELI, 

CNPJ sob nº 26.148.070/0001-85 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição 

de materiais descartáveis para o atendimento da Procuradoria-Geral do Município, com 

prazo de vigência de 15/09/2022 a 15/09/2023. 

 

Art. 2º Designar a servidora MARIA CLARA ALVES COUTO DA CRUZ, 

matrícula 1556557, lotada na Procuradoria-Geral do Município para exercer a função de 

Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referida Ata no 

art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos 

a 15 de setembro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis-MT, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 

Procurador-Geral do Município 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 13, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de 

acompanhar a execução do Contrato nº 738/2021, firmado entre Sonia Magda Lima 

Rossoni, e dá outras providências.  

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de controle administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora LUANA TEIXEIRA SOARES, matrícula 1559184, 

lotada no PROCON para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do 2º Termo Aditivo do Contrato nº 738/2021, celebrado entre Sonia 

Magda Lima Rossoni e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Locação do imóvel 

para instalação e funcionamento da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do 

Consumidor, com prazo de vigência de 14/12/2022 à 31/01/2023. 

 

Art. 2º Designar o servidor VALDECI SOBRINHO PAZ DA SILVA, matrícula 

1559181, lotado no PROCON para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato no art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos 

a 14 de dezembro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis-MT, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 

Procurador-Geral do Município 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 PORTARIA INTERNA Nº 14, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de 

acompanhar a execução da Ata nº 256/2023, firmado entre o Município de Rondonópolis 

e a empresa MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRÔNICOS EIRELI, 

e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de controle administrativo – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a LUANA TEIXEIRA SOARES, matrícula 1559184, lotada no 

PROCON, para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução da Ata nº 256/2022, celebrado entre a empresa MOSAICO DISTRIBUIDORA 

ATACADO E ELETRÔNICOS EIRELI, CNPJ sob nº 26.148.070/0001-85 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é aquisição de material de expediente para atender 

o PROCON, com prazo de vigência de 18/10/2022 a 18/10/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos 

a 18 de outubro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis-MT, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 

Procurador-Geral do Município 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 16, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim 

de acompanhar a execução do Contrato nº 102/2023, firmado entre o Município de 

Rondonópolis e a empresa CONCEITO SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, e dá outras 

providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de controle administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora LUANA TEIXEIRA SOARES, matrícula 1559184, 

lotada na Procuradoria-Geral do Município para exercer a função de Fiscal de Contrato a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 102/2023, celebrado entre a 

empresa CONCEITO SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, CNPJ sob nº 27.814.736/0001-

50 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Prestação de Serviço para prestação 

de serviços de mão de obra terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua 

para atender as necessidades da Procuradoria-Geral do Município, com prazo de 

vigência de 09/02/2023 a 09/02/2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos 

a 09 de fevereiro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis-MT, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 

Procurador-Geral do Município 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES DE POSTURAS 

 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Receita do Município de 

Rondonópolis- MT; 

TORNA PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados ficam NOTIFICADOS 

nos termos do inciso III, artigo 32 e artigo 69 da Lei 2.122/94, em virtude de ter frustrada a tentativa de 

notificação pessoal para regularizar a situação que se deu causa as violações do disposto legal quanto A 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS TERRENOS BALDIOS E HIGIENE DA 

HABITAÇÃO, sob pena de autuação, imposição de multa e demais sanções previstas no artigo 5º da 

referida lei. 

FICAM INTIMADOS para que no prazo de 15 dias a partir do primeiro dia útil do vencimento 

deste edital, quer seja 30 dias, a ROÇAR e MANTER LIMPO seus respectivos terrenos. 

Logo após ter realizado as ações necessárias para sanar as irregularidades ou em caso de 

discordância da ação fiscal, APRESENTAR defesa com documentos, fotos e alegações ao Departamento 

de Controle Urbano, a fim de extinguir os processos administrativos ou judiciais conforme previsto no 

art. 33 da Lei 2.122/94.     

Dado e passado no Município de Rondonópolis no dia vinte (20) do mês de fevereiro (02) do ano 

de dois mil e vinte e três (2023). 

ITEM PROCESSO CONTRIBUINTE QUADRA LOTE BAIRRO INRAÇÃO 

1 

1328/2022 DANIELA 

PATRICIA DE 

OLIVEIRA 

5 24 JD. RES. 

SUNFLOWER 

TERRENO 

SUJO 

2 

139/2023 DENISY 

CAROLINE PIRES 

DE ANDRA 

203 27 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

3 

370/2023 DILEUSA 

RODRIGUES 

LOPES 

83 24 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

4 

173/2023 

DIVINO FARIA DA 

SILVA 

152 17 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

5 

936/2022 DULCE POLEZEL 

HERRERA 

K1 15 JD. BELO 

HORIZONTE 

TERRENO 

SUJO 

6 

938/2022 DULCE POLEZEL 

HERRERA 

K1 1 JD.BELO 

HORIZONTE 

TERRENO 

SUJO 

7 

937/2022 DULCE POLEZEL 

HERRERA 

K1 16 JD. BELO 

HORIZONTE 

TERRENO 

SUJO 

8 

180/2023 MARCELO 

AUGUSTO 

SOARES 

256 10 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

9 

162/2023 MARCIO 

AUGUSTO 

CASOTTI 

237 21 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

10 

161/2023 MARCIO 

AUGUSTO 

CASOTTI 

237 20 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 
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11 

177/2023 MANOEL 

MESSIAS LOPES 

DA COSTA 

256 7 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

12 

116/2023 

MARCIO JOSE 

CARVALHO 

219 22 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

13 

356/2023 

MARIO PATRIOTA 

FIORI 

84 17 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

14 

23020/2022 MARCELINA DE 

AMORIM 

CAMPOS 

16 22 RES. 

ANTONIO 

FAGUNDES 

TERRENO 

SUJO 

15 

21796/2022 

JURANDIR DE 

SOUZA 

3 4 JD. RES. 

JOAO 

MORAES 

TERRENO 

SUJO 

16 

392/2023 JOSE 

GONCALVES 

PEREIRA 

242 15 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

17 

384/2023 

JUVENAL DO 

AMARAL LEAL 

90 23 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

18 

150/2022 JACYRA 

URSOLINA 

GUIMARAES 

12 16 JD. 

PINDORAMA 

TERRENO 

SUJO 

19 

481/2022 INPEV INDE PDE 

EMB VAZIAS 

I-13 17/20 DISTRITO 

IND. ROO 

TERRENO 

SUJO 

20 

176/2023 

ELIENITA DIAS 

MATOS 

158 12 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

21 

174/2023 

ELIENITA DIAS 

MATOS 

158 11 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

22 

185/2023 

ELIENITA DIAS 

MATOS 

155 4 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

23 

121/2023 

EDELSON ROSA 

CELUS 

218 9 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

24 

169/2023 

ELIANE ALVES 

SANTANA 

152 21 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

25 

341/2022 

GUIDO 

GAERTNER 

18 20 JD. 

GUANABAR

A 

TERRENO 

SUJO 

26 

640/2022 ZENILDE NUNES 

SANTANA RIVA 

DEP 42 DISTRITO 

IND. DE ROO 

TERRENO 

SUJO 

27 

319/2023 

ZELIA PRADELA 

DE OLIVEIRA 

54 7 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 
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28 

368/2023 RITA CAROLINA 

CAJANGO LEITE 

GUEDES 

84 7 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

29 

175/2022 

LUIS ANTONIO 

TEDESCO 

37 14 PQ. RES. 

UNIVERSITA

RIO 

TERRENO 

SUJO 

30 

1085/2022 FUNSOLOS 

CONST E ENGENH 

LTDA 

27 6 JD. BELO 

HORIZONTE 

TERRENO 

SUJO 

31 

267/2023 FERNANDO 

BATISTA 

FERREIRA 

79 3 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

32 

574/2022 FRANCISCO DE 

MIRANDA 

PACHECO 

78 12 PQ. RES. 

UNIVERSITA

RIO 

TERRENO 

SUJO 

33 

441/2022 FRANCISCO DE 

MIRANDA 

PACHECO 

78 12 PQ. RES. 

UNIVERSITA

RIO 

TERRENO 

SUJO 

34 

1084/2022 FUNSOLOS 

CONST E ENGENH 

LTDA 

27 5 JD. BELO 

HORIZONTE 

TERRENO 

SUJO 

35 

1083/2022 FUNSOLOS 

CONST E ENGENH 

LTDA 

27 4 JD. BELO 

HORIZONTE 

TERRENO 

SUJO 

36 

1082/2022 FUNSOLOS 

CONST E ENGENH 

LTDA 

27 1 JD. BELO 

HORIZONTE 

TERRENO 

SUJO 

37 

22430/2022 RODRIGO 

PALHARES DE O 

SILVA 

23 6 VILA 

ADRIANA 

TERRENO 

SUJO 

38 

138/2023 LUCIANO 

GALVIN 

MOHAMMAD 

226 3 PQ. 

SAGARADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

39 

137/2023 LUCIANO 

GALVIN 

MOHAMMAD 

226 2 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

40 

136/2023 LUCIANO 

GALVIN 

MOHAMMAD 

226 1 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

41 

184/2023 LUIZ ANTONIO 

DA SILVA 

FONTOURA 

155 6 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

42 

179/2023 

LUIS VAGNER 

BISERRA BUCELI 

256 8 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

43 

297/2023 LEANDRA 

MENDES F 

MANERA 

51 14 PQ. 

SAGRADA 

FAMILAI 

TERRENO 

SUJO 
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44 

401/2023 

ANA FATIMA 

VIEIRA DUTRA 

233 10 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

45 

346/2023 

ALUISIO DE 

CASTRO LESSA 

83 4 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

46 

109/2023 ANGELA SOUZA 

DE OLIVEIRA 

3 14 CENTRO – B TERRENO 

SUJO 

47 

587/2022 ANTONIO 

ROGERIO 

STEFANES 

77 8 JD. 

TROPICAL 

TERRENO 

SUJO 

48 

182/2023 ADAIR 

TERESINHA 

PEREIRA 

155 11 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

49 

250/2023 SANDRA REGINA 

BRUSCAGIM 

BONIN 

72 2A PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

50 

308/2023 ALBACES 

CAVALCANTI 

NETO 

50 7 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

51 

352/2023 

CELIA MARIA 

SOUZA MATOS 

85 3 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

52 

281/2023 

CELIA MARIA 

SOUZA MATOS 

85 4 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

53 

315/2023 

HIRIEL 

RODRIGUES BOS 

53 5 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

54 

336/2023 

HANAKO 

TAKENAKA 

85 18 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

TERRENO 

SUJO 

55 

123/2023 

DIOGO MARTINS 

LIMA 

218 13 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

HIGIENE DAS 

HABITAÇÕES 

56 

149/2022 DEISE CANDIDA 

ALVES 

22 4 JD. 

PINDORAMA 

HIGIENE DAS 

HABITAÇÕES 

57 

649/2022 MOSAIC 

FERTILIZANTES 

DO BRASIL 

I8/15 2 DISTRITO 

IND. DE ROO 

HIGIENE DAS 

HABITAÇÕES 

58 

878/2022 GILDEVALDO 

JOAO DA SILVA 

41 9 JD. 

PAIAGUAS 

HIGIENE DAS 

HABITAÇÕES 

59 

110/2023 ANTONIO 

MARCOS DE 

SOUZA JUNIOR 

95A 9/10 VILA 

AURORA 

HIGIENE DAS 

HABITAÇÕES 

60 

236/2023 

W R FRANCA 

EIRELI – EPP 

272 4 PQ. 

SAGRADA 

FAMILIA 

HIGIENE DAS 

HABITAÇÕES 
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61 

108/2023 TASKE 

IWASSAKE 

19 2 CENTRO – B HIGIENE DAS 

HABITAÇÕES 

 

 

 

 

 

                                ___________________________________________________ 

TATIANE BONISSONI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECEITA - SMUR 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇOES DE OCUPAÇÃO/OBSTRUÇÃO DO PASSEIO 

PÚBLCO 

 

 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Receita 

do Município de Rondonópolis-MT. 

TORNA PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados ficam 

NOTIFICADOS nos termos do artigo 86, parágrafos 1, 2, 3, 4 e 5 da Lei 091 de 08 de 

novembro de 2010 C/C com o artigo 156, parágrafos 1 e 2 da Lei 2.122 de 14 de março de 

1994. Em virtude da frustração de tentativa de entrega da notificação pessoal para 

regularizar a situação que deu causa as violações do disposto legal quanto a OCUPAÇÃO 

de qualquer parte da via pública com material de construção, entulhos ou materiais 

diversos, sob pena de imposição de multa e demais sanções previstas referidas no artigo 

310 lei 091/2010. 

FICAM INTIMADOS para que no prazo de 24 horas a partir do primeiro dia útil 

do vencimento deste edital, quer seja 30 dias, a recolher, desobstruir e manter limpo o 

passeio. 

Logo após ter realizado as ações necessárias para sanar as irregularidades ou em 

caso de discordância da ação fiscal, APRESENTAR defesa com documentos, fotos e 

alegações ao Departamento de Controle Urbano, a fim de extinguir os processos 

administrativos ou judiciais conforme previsto no art. 33 da Lei 2.122/94.     

Dado e passado no município de Rondonópolis no dia vinte (20) do mês de fevereiro 

(02) do ano de dois mil e vinte e três (2023). 

ITEM PROCESSO CONTRIBUINTE QUADRA LOTE BAIRRO 

1 

21773/2022 EDIVAN ALVES 

PEREIRA 

8 25 JD. RES. JOAO 

MORAES 

2 

21929/2022 EMERSON DANIEL 

POZZEBON 

12 12 JD. RES. JOAO 

MORAES 

3 

21968/2022 GERI MARCIO 

SOBRINHO 

15 8 JD. RES. JOAO 

MORAES 

4 

21941/2022 VALDERI DE SOUZA 

SANTOS 

12 17 JD. RES. JOAO 

MORAES 

5 

21931/2022 VAMILTON SILVA DE 

JESUS 

12 14 JD. RES. JOAO 

MORAES 

6 

21788/2022 ZILTON RODRIGUES DE 

ASSUNCAO 

4 11 JD. RES. JOAO 

MORAES 

7 

217/2022 RAFAEL ALVES DOS 

SANTOS 

44 15 JD. RUI BARBOSA 

8 

21949/2022 SERGIO PEREIRA DA 

SILVA 

13 2 JD. RES. JOAO 

MORAES 

9 

21804/2022 SUELI BARBOSA 

FERNANDES 

4 24 JD. RES. JOAO 

MORAES 

10 

21970/2022 SANTIAGO FREITAS 

DOS SANTOS 

15 4 JD. RES. JOAO 

MORAES 

11 

527/2022 

BRUNO SERRA LIMA 

111 8 PQ. RES 

UNIVERSITARIO 
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___________________________________________________ 

TATIANE BONISSONI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECEITA - SMUR 

 

 

 

 

 

 

                               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

21972/2022 BEATRIZ PARREIRA 

REZENDE 

15 28 JD. RES. JOAO 

MORAES 

13 

474/2022 NATALIA DA SILVA 

DOURADO 

1 6 JD. ANA CARLA 

14 

129/2022 CLAUDEMIR DE LIMA 

DA SILVA 

16 1 JD. DAS PAINEIRAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇOES PRELIMINARES DE OBRAS 

 

                                   

             O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de 

Receita de Rondonópolis-MT.         

TORNA PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados abaixo 

ficam notificados nos termos do inciso III, do artigo 18, 37 e artigo  128   da Lei 091/2010, 

em virtude de ter frustrada a tentativa de notificação pessoal para regularizar a situação que 

deu causa as violações dos dispostos legais quanto à CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO, 

REGULARIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS CALÇADAS NO PASSEIO 

PÚBLICO E MURO NO IMÓVEL, fica imposta a multa e demais sanções previstas no 

artigo 310 da referida lei 091/2010.    

FICAM INTIMADOS para que no prazo de 10 dias a partir do primeiro dia útil 

do vencimento deste edital, quer seja 30 dias, a construir a calçada no passeio fronteiriço 

em toda sua extensão.      

Logo após ter realizado as ações necessárias para sanar as irregularidades ou em 

caso de discordância da ação fiscal, APRESENTAR defesa com documentos, fotos e 

alegações ao Departamento de Controle Urbano, a fim de extinguir os processos 

administrativos ou judiciais conforme previsto no art. 33 da Lei 2.122/94.   

  DECORRIDO O PRAZO DO EDITAL, o não comparecimento do intimado 

implicará em revelia, prosseguindo-se nos termos da referida Lei a cobrança dos seus 

débitos por execução judicial e no que a respeito dispuser o Código Tributário do 

Município.    

Dado e passado no município de Rondonópolis no dia vinte (20) do mês de fevereiro 

(02) do ano de dois mil e vinte e três (2023).  

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

TATIANE BONISSONI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECEITA - SMUR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM PROCESSO CONTRIBUINTE QUADRA LOTE BAIRRO NOTIFICAÇÃO 

1 

20/2022 ROSA SOARES 

DE ARAUJO 

3 14 JD. GLORIA CALÇADA NÃO 

CONSTRUIDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 010, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a permissão para Servidor Público da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis, conduzir os 

veículos oficiais do Município. 

 

TATIANE BONISSONI, Secretária Municipal de Receita do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder autorização ao Servidor Público, abaixo mencionado, para 

conduzir os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Receita, para realização de serviços públicos, dentro da autonomia de sua 

respectiva CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

Servidor Matrícula CPF Categoria Validade 

Luiz Rogerio Fortes Sari 220370 ***.919.061-**  B 20/12/2032 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como 

onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados. 

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados 

somente será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização 

expressa e escrita da Secretária responsável. 

Art. 4º. O uso indevido dos veículos, ou da autorização que lhe tenha sido 

concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às sanções 

disciplinares cabíveis. 

Art. 5º. Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, cível e penal 

pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículos pertencentes 

ao Patrimônio da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

Art. 6º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º. Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

TATIANE BONISSONI, 

Secretária Municipal de Receita, 

Portaria n°31.906,de 18 de Janeiro de 2023. 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº 02 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

IVANILSON DE OLIVEIRA AGUIAR JÚNIOR, 

PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS - AMTC, no 

uso de suas atribuições legais, conforme estabelece a LEI Nº 11.813, 

DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o Nomear os Membros da COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO, 

REAVALIAÇÃO E DEPRECIAÇÃO DE BENS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE COLETIVO, para responder administrativamente pelas ações da 

Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis (A.M.T.C), exercendo 

cumulativamente as atribuições de ambas as funções, conforme elencado na Lei Orgânica 

do Município de Rondonópolis-MT, pelo período de 01 (um) ano, na composição abaixo 

descrita: 

 

Presidente: ALINE DE SOUZA NUNES - Matrícula nº 7 

Membro:  ANA PAULA JESUS MAFRA– Matrícula nº 1 

 

Art.2o Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá ao designado 

direito de acréscimo aos seus vencimentos. 

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

do dia 02/01/2023. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

IVANILSON DE OLIVEIRA AGUIAR JÚNIOR  

Presidente AMTC   
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE FORMA CONTÍNUA DE 

CAPTAÇÃO DE VÍDEO, GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO AO VIVO 

ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS, DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, 

EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, COMEMORATIVAS, EVENTOS E 

REUNIÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES, REPORTAGENS E 

ENTREVISTAS E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS. 

 

 

Cuida-se de resposta ao Pedido de Impugnação ao Edital interposto pela empresa Rockset 

Produção e Publicidade Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 23.544.413/0001-32, ora 

impugnante, referente ao Pregão Presencial n° 001/2023.  

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

Nos termos do disposto no art. 12 do Decreto Legislativo 1.448, de 07/01/2015, é cabível 

a impugnação, por qualquer pessoa, do ato convocatório do pregão na forma presencial, 

até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.  

 

Aportou à esta Casa Legislativa petição na forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@rondonopolis.mt.leg.br, dia 17 de fevereiro de 2023 (sexta-feira), às 07h51min 

e, considerando que a abertura da sessão pública do pregão está agendada para o dia 

23/02/2023, a presente Impugnação apresenta-se tempestiva.  

 

Considerando a suspensão das Atividades desta Casa de Leis nos dias 20 e 21/02/2023 em 

virtude da festa popular brasileira – Festividades de Carnaval, conforme Portaria nº 090, 

de 16 de fevereiro de 2023, o julgamento e resposta à referida impugnação ocorrerá nesta 

data de 22/02/2023. 

 

DO RESUMO DA IMPUGNAÇÃO 

 

Aduz a impugnante que a utilização da unidade de medida “hora” para aferição dos serviços 

é inconsistente com a sua natureza continuada. Alega que a organização em itens revela-se 

como exigência de caráter restritivo e atenta contra os princípios da economicidade, 

eficiência e competitividade. Requer ao final a utilização da unidade de medida “mês” 

como forma de contraprestação e forma de pagamento e ainda a alteração do critério de 

julgamento das propostas para menor preço por lote. 

 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O Termo de Referência é o documento que deverá conter as informações e os elementos 

técnicos necessários para assegurar a viabilidade da contratação, sobretudo em relação à 

avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos 

métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato. 
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Ainda, o Termo de Referência constitui documento inaugural da contratação, na medida 

em que se presta à orientação do futuro contratado com aquilo que deverá fornecer, assim 

como da própria Administração, que com ele define exatamente as necessidades a serem 

atendidas. 

 

Acerca da execução do objeto, em seu item 15 o Termo de Referência assim disciplinou:  

 

15.1 Os serviços serão executados por hora e terão início após a 

assinatura do contrato; 

15.2 A frequência da prestação do serviço será variável, pois serão 

executados sob demanda; 

15.3 A execução do serviço se dará mediante ordem de serviço, 

com definição da quantidade de hora. 

15.4 As horas de início e de término do evento constantes da ordem 

de serviço são apenas estimativas. 

15.5 A CONTRATADA será responsável pela cessão e montagem 

dos equipamentos, e tudo o que for necessário, para a realização do 

serviço de filmagem, em até 30 (trinta) minutos antes do início de 

cada evento. Esse período não será computado como hora 

trabalhada para efeito de contabilização do pagamento da prestação 

de serviço. 

15.6 A hora de início considerada para cômputo da jornada de 

trabalho dos profissionais será sempre aquela indicada na ordem de 

serviço para o início do evento, não se descontando da jornada 

eventuais atrasos não imputáveis à contratada. 

15.7 As horas de término considerada para cômputo da jornada de 

trabalho dos profissionais será a hora em que o evento estiver 

efetivamente finalizado, após dispensa pelo responsável da 

Secretaria Legislativa de Comunicação Social.   

15.8 Caso o tempo previsto seja ultrapassado, será completada a 

quantidade efetiva na ordem de serviço. 

15.9 A hora fracionada será paga na proporcionalidade ao custo da 

hora integral, desconsiderando-se os segundos. 

 

Instada a se manifestar, a Secretaria Legislativa de Comunicação social, unidade 

responsável pela emissão do Termo de Referência, emitiu manifestação ponderando que, 

“conforme já relatado no Termo de Referência, a freqüência da prestação do serviço será 

variável, desta forma, entendemos que a contratação por hora é a forma mais adequada para 

a remuneração dos serviços contratados, pois facilita o controle e remunera apenas as horas 

efetivas de trabalho”.  

 

 

Ademais, em atenção aos princípios da economicidade e da eficiência, e para a melhor 

consecução do interesse público, o Termo de Referência em seus itens 15.6 e 15.7 

estabelecem metodologia de mensuração das horas trabalhadas e dos serviços efetivamente 

prestados, impedindo a possibilidade da ocorrência do “paradoxo do lucro-incompetência”. 

 

Deste modo, considerando que o Termo de Referência constitui-se documento 

extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio setor 

demandante e que este, após análise da impugnação apresentada manteve a unidade de 

contraprestação “hora”, reputa-se improcedente o pedido de impugnação interposto. 
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DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

Em seu item 10.1.1, o edital assim disciplinou:  

 

10.1.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço 

unitário, observadas as exigências contidas neste edital e seus 

anexos quanto às especificações do objeto. 

 

Sobre o assunto, o art. 15, IV, da Lei n° 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Públicos) 

estabelece que “as compras, sempre que possível, deverão ser subdivididas em tantas 

parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando 

economicidade”. 

 

Logo, as contratações de compras, serviços e obras da Administração Pública devem ser 

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

em conformidade com o § 1º, do artigo 23, da Lei nº 8.666/93. 

 

Sendo essa a regra, ao contrário do que sustenta a recorrente, a utilização do menor preço 

por lote/global demanda a necessidade de razões técnicas e  

econômicas prévias, devidamente justificadas, a fim de não prejudicar a competitividade 

no certame.  

 

Nesse norte, o Tribunal de Contas da União - TCU editou a Súmula 247, que assim dispõe:  

 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 

para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade.  

 

“De acordo com o TCU, é obrigatória, nas licitações cujo objeto seja divisível, a 

adjudicação por item e não por preço global, de forma a permitir uma maior participação 

de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para o fornecimento da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. TCU, Acórdão 

122/2014, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, 29.01.2014, Informativo de 

Jurisprudência sobre Licitações e Contratos do TCU n. 183.[3]”. 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos 

termos da Resolução de Consulta nº 21/2011, in verbis:  

 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21/2011 Ementa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS. 

CONSULTA. LICITAÇÃO. OBRIGATORIEDADE E 

DEFINIÇÃO DA MODALIDADE. PARCELAMENTO DO 
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OBJETO. FRACIONAMENTO DE DESPESAS. CRITÉRIOS. 

(...):  

1) O parcelamento do objeto da contratação é uma determinação e 

não uma mera faculdade. Para não realizá-lo é preciso que se 

demonstre que a opção não é vantajosa ou viável naquela situação 

específica, por meio de estudos de viabilidade técnica e econômica, 

nos termos do §1° do art. 23 da Lei n° 8.666/93;  

 

Dessa forma, sendo o objeto de natureza divisível, cabe o julgamento no tipo menor preço 

por item, com a finalidade de obter o melhor preço para a Administração ao mesmo tempo 

em que permite uma maior competitividade na oferta, eis que amplia a margem daqueles 

possíveis licitantes que podem ofertar parte do objeto, mas não o objeto como um todo. 

 

Trata-se, pois, de um importante instrumento na busca por melhores condições e benefícios 

pelo Poder Público. Não por outra razão, o TCU entende que quando for possível a compra 

do objeto por parte (parcela), a licitação (e adjudicação do objeto licitado) deve ser 

obrigatoriamente feita por item. 

 

Fica clara a tentativa da recorrente em atrapalhar o certame, tendo em vista que sequer 

temos itens variados para agrupá-los em lote. O objeto ora licitado consiste em um único 

item, logo o tipo de julgamento cabível e adequado é o menor preço por item, motivo pelo 

qual demonstra-se improcedente o pedido de impugnação interposto. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em razão da argumentação fática acima exposta, decido NEGAR PROVIMENTO à 

impugnação apresentada pela empresa ROCKSET PRODUÇÃO E PUBLICIDADE 

LTDA, reiterando que a licitação ocorrerá normalmente conforme edital e aviso 

divulgados. 

 

Providencie-se a divulgação desta decisão no site www.rondonopolis.mt.leg.br e no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT, para conhecimento geral dos interessados no 

Pregão Presencial nº 001/2023. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

Ana Paula de Oliveira Minelli 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

TERMO ADITIVO Nº 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 045/2021 que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS e a empresa HEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA. 

CONTRATADO 

HEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ Nº  

34.000.819/0001-70 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O Presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração das CLÁUSULA PRIMEIRA (item 1.1.1), 

CLÁUSULA TERCEIRA (item 3.1), CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato original nº. 045/2021, 

relativo à Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do prédio e estacionamento da 

CONTRATANTE, conforme os termos e condições previstos no presente termo e, observado o disposto 

na legislação e regulamentação aplicável, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA (item 1.1.1) DO 

CONTRATO Nº 045/2021 – OBJETO 

 

2.1 Fica alterado a clausula primeira do contrato nº. 045/2021, item 1.1.1 que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Objeto da contratação: SERVIÇOS  

ITEM 
CÓD 

TCE 

COD. 

SIST 
DESCRIÇÃO UNID QTDE 

VALOR 

TOTAL 

1 30420 17272 

Construção civil - serviços 

de engenharia civil ou 

arquitetura para construção, 

reforma e ampliação de 

instalações físicas predial, e 

entre eles, instalações 

elétricas, lógica, telefone e 

demais serviços. 

U N 1 
R$ 

3.724.286,35 

TOTAL 

R$ 3.724.286,35 (três milhões, setecentos e vinte e quatro 

mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco 

centavos) 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA (item 3.1) DO 

CONTRATO Nº 045/2021 – DO PREÇO 

 

3.1 Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará o valor total de 3.724.286,35 (três milhões, 

setecentos e vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos), 

correspondente à R$ 2.482.928,52 (dois milhões quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e vinte 

e oito reais e cinquenta e dois centavos) do contrato original nº. 045/2021 mais R$ 1.153.457,79 (um 

milhão, cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos) 

correspondente a 46,4555375118% do primeiro termo aditivo do contrato original nº. 045/2021 e 

mais R$ 87.900,04 (oitenta e sete mil, novecentos reais e quatro centavos) correspondente a 

3,54017601763% do quarto termo aditivo do contrato original nº. 045/2021conforme a execução 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA DO CONTRATO Nº 

045/2021 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2023 na classificação abaixo: 

 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS. 

003 – SECRETARIA LEGISLATIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

01.032.1010.01636 – AMPLIAR O PRÉDIO DA CÂMARA  

                     4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

5.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de contrato, por extrato, 

no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON, observando os prazos dispostos no Art. 61, 

Parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

6.1 O presente Termo de Contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/1993 e vincula - se ao Edital da 

Concorrência Pública nº 001 /2021, ao Termo de Referência nº 048/2021, ao Processo 

Administrativo nº. 183/2021, bem como à proposta da CONTRATADA, para fins de análise técnica, 

jurídica e decisão superior. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA INALTERAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

7.1 As demais cláusulas do contrato original nº. 045/2021 e do primeiro, segundo e terceiro termo aditivo 

ao contrato original nº. 045/2021 que não foram alteradas por este Termo, permanecem em vigor. 

 

 

E, por estarem justas e aditadas, assinam as partes, este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 
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Rondonópolis-MT, 08 de fevereiro de 2023. 

     

 

 

 

  

CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS                              HEC EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JUNIOR             GRACIELE HAUSCHILDT 

Contratante                                                                              CNPJ/MF: nº 013.003.401-00 

                                                                                                Contratada 

 

 

 

MARILDES FERREIRA                               EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Primeira Secretária     Procurador Geral Legislativo- OAB/MT – 14420/0 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                             ROMILDO ALEXANDRE 

GONÇALVES                                     

RG: 14761556 – SSP/MT                                                           RG: 916200 – SSP/MT                                                                 

 

 

 

Rondonópolis, 08 de fevereiro de 2023. 

 

Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

PROCESSO Nº 0552/2023 

 

Dispõe sobre acrescentar o parágrafo único 

no artigo 28 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis e dá outras providências. 

  

  

  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

  

  

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU JUNIOR 

MENDONÇA, NA QUALIDADE DE PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO: 

  

  

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 28 do Regimento Interno, passando 

a vigorar a seguinte redação: 

 

“Art. 28 ... 

 

Parágrafo único.  Em Comissões Temporárias em que versa o artigo 53 deste regimento, 

não se aplica o disposto no “caput” deste artigo. 

Art. 2º Revogam-se disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JUNIOR MENDONÇA 

Presidente 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

PROCESSO Nº 0552/2023 

DISPÕE SOBRE MODIFICAR A 

REDAÇÃO DOS ARTIGOS 52 E 54 

ACRESCENTANDO AO CAPÍTULO IV 

A SEÇÃO VI "DAS ATRIBUIÇÕES" E 

ADICIONANDO O ARTIGO 76 À 

RESOLUÇÃO Nº 376/2001 QUE 

ESTABELECE O REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS-MT E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

  

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU JUNIOR 

MENDONÇA, NA QUALIDADE DE PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º O Artigo 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rondonópolis passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 52 As Comissões Permanentes são 13 (treze), com as seguintes denominações: 

 

I - Constituição, Justiça, Defesa do Consumidor e Segurança Pública; 

 

II - Finanças e Orçamento; 

 

III - Obras e Serviços Públicos; 

 

IV - Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana; 

 

V - Educação; 

 

VI - Cultura, Esportes e Lazer; 

 

VII - Indústria, Comércio e Turismo; 

 

VIII - Agricultura; 

 

IX - Saúde, Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos; 

 

X - Meio Ambiente; 

 

XI - Ciências, Inovação e Tecnologias; 

 

XII - Ciências, Inovação e Tecnologias; 

XIII- Comissão de Regularização Fundiária e Desenvolvimento Rural. 

https://leismunicipais.com.br/regimento-interno-rondonopolis-mt
https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/spl/comissao.aspx?id=35
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Art. 2º Acrescenta-se ao artigo 54 o inciso X, passando a vigorar a seguinte redação: 

  

“Art. 54 É a seguinte a composição das Comissões Permanentes: 

(...) 

X- Comissão de Regularização Fundiária e Desenvolvimento Rural – 3 (três) titulares e 2 

(dois) Suplentes. 

  

Art. 3º Fica acrescido a Seção VI no capítulo IV “Das atribuições” e o artigo 76, 

passando a vigorar a seguinte redação: 

 (...) 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 

(...) 

SEÇÃO VI 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

  

Art. 76 Compete a Comissão de Regularização Fundiária e Desenvolvimento Rural, 

emitir parecer, convocar audiência e contratar estudos sobre: 

  

I – Recomendações para melhorar as políticas públicas nessas áreas; 

II - Participar da elaboração de propostas de leis e de outras iniciativas relacionadas à 

regularização fundiária, a terra, imóveis rurais e ao desenvolvimento rural e agrícola; 

III - Elaborar relatórios e apresentar recomendações para a Câmara Municipal e ao Poder 

Executivo com base nas informações coletadas. 

IV – Demais matérias pertinentes ao assunto. 

Art. 4º Revogam-se todos os dispositivos em contrário, em especial os artigos 52 deste 

regimento interno. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
  

  

Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JUNIOR MENDONÇA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/spl/comissao.aspx?id=35
https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/spl/comissao.aspx?id=35
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 007/2022/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2023 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da 

Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 

11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 007/2022 SMGP, CONVOCA 

os candidatos classificados nos cargos Docente da Educação Infantil e 

Docente do Ensino Fundamental  abaixo descritos, nos termos do Edital 

007/2022/SMGP, a comparecerem para apresentação/conferência de 

documentos e atribuição de aulas, conforme Anexo I deste Edital, que 

acontecerá na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT/SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS/ DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM 

EDUCAÇÃO, a qual está localizada no seguinte endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 

2023, através de edital publicado no Diário Oficial do Município, para 

provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de 

acordo com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição 

de aulas, os candidatos classificados e convocados neste Edital, obedecendo as 

medidas de segurança em razão da situação de PANDEMIA DA COVID -19, 

cumprindo dos critérios elencados a seguir: 

• Usar máscara; 

• Higienizar as mãos com álcool; 

• Manter distanciamento; 

• Aferir temperatura; 

 

 

 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 
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ZONA RURAL: EMR FAZENDA CARIMÃ  

CARGO:  DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

3°  22235209 ELAINE CRISTINA LINARDI NÃO  

 
2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e 

apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, Quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida 

Através do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de 

Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente 

preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO 

FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 
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2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem 

atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva 

da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar 

reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste 

Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, 

e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local 

e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descritos neste Edital 

no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e 

serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento 

das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de fevereiro de  2023. 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, 

deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, 

impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS 

A SEREM 

ATENDIDOS 

24/02/2023 

    SEXTA-FEIRA 

 

DAS 12HS 

 

AS 

 

17:30 HS 

 

VESPERTINO 
 

ZONA RURAl: EMR FAZENDA CARIMÃ 
CARGO: DOCENTE A EDUCAÇÃO INFANTIL  

FUNÇÃO: PEDAGOGIA OU NORMAL 

SUPERIOR 

3º 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS 

A SEREM 

ATENDIDOS 

  

27/02/2023 

 

SEGUNDA-FEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAS 07:30  

 

ÁS  

 

11HS 

 

MATUTINO 

 

 

 

 

ZONA RURAl: EMR FAZENDA CARIMÃ 
CARGO: DOCENTE A EDUCAÇÃO INFANTIL  

FUNÇÃO: PEDAGOGIA OU NORMAL 

SUPERIOR 

3º 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENETO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  CONTRATAÇÃO 2023 
 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto 

pela  Rede Partícular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  120(cento e vinte dias), 

anterior ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO BANCO DO BRASIL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2023. 

 

 

Recebido por:______________________________ 
                         

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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DADOS GERAIS 

 

 

Código 

 

 Sexo  (          )Masculino           (          )Feminino Data Nasc.  

 

 

Nome Completo 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Nome fantasia 

 

 

 

 

Endereço Rua/Avenida 

 

 
 

Número 

 

 

 

 

Bairro  

 

 
 

Cidade 
 UF  

 

 

Complemento  

 

 

CEP  

 

 

Telefone Fixo  

 

 

Celular 1  Celular 2  

 

 

E-mail (obrigatório)  

 

 

 

 

Nome da Mãe 

 

  

CPF 

 

 

 

Nome do Pai 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Raça/cor 

 

 

 

(      )Indígena   (      )Branca    (      )Preta   (       )Amarela    (       )Parda    (      )Não informado     

 

 

Nacionalidade 

 

 

 

 

 

 

 

UF 

 

 
 

Naturalidade  

 

 

 

 

Estado Civil 

 

 

(     ) Solteiro            (     ) Divorciado        

(     ) Casado             (     ) Viúvo  

(     ) Separado         (     ) União Estável 

 

 

Nome 

Cônjuge  

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

CPF 

 

 

 

 

 

Portador de Deficiência 

 

(         )sim        (       )Não  

 Qual_______________________________________ 
 

 

 

Tipo Sanguíneo e fator RH 
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Grau de instrução 

Ensino Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Outros 

(        ) Completo 

 

   (        ) Incompleto 

 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Especialização      (        ) Mestrado 

 

 (        ) Doutorado             (        )Outros 

 

 

Área especialização/mestrado/doutorado 

 

 

 

 

DOCUMENTOS 

 

Carteira de Identidade: 

 

RG: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Carteira de Habilitação (CNH): 

 

Número CNH: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Validade: 

 

 

 

Data Primeira CNH: 

 

 

 

Data de emissão: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

  

Novo Registro de Identidade Civil (RIC): 

 

Número: 

 

 

 

Carteira de Trabalho: 

 

Número: 

 

 

 

Série: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

PIS/PASEP: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

UF: 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

 

Reservista: 

 

Reservista Numero: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Reservista Instituição: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Registro Nacional de Estrangeiro: 

Numero:  
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Órgão emissor: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Data expedição: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Registro Civil/Certidão de Nascimento: 

 

Número 

certidão: 

 

 

 

Página: 

 

 

 

Livro: 

 

 

 

Matricula: 

 

 

__________________________________________________ 

 

 

Cartório: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

 

Município:  

 

 

 

Título de Eleitor: 

Número: 

 

 

Zona:  Seção: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

Cidade de emissão: 

 

 

 

 

Órgão emissor:  

Data de expedição:  

 

Registro Profissional: 

 

Reg. Profissional nº: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Passaporte: 

 

Número: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

   

Dados Bancários: 

  

Banco 

 

 
 

Agencia 

  

 
 

Digito 

 

 

 

 

 

Conta 

 

 
 

Digito  

  

 
 

Tipo 

 

 

 

 

 

Cidade 

 

 

 

 

 

 

 

Autorizo o cadastro/atualização dos dados conforme acima. 

 

Data:__________________________________________            Assinatura:_______________________________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de 

contratação no cargo de _____________________________________como contrato de 

prestação de serviços na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na 

Rede Municipal de Ensino, sob as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo cargo 

público remunerado de forma ilegal, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 

37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 

quando houver compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. 

a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2023. 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 
brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 
____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 
_________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município 
de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o seguinte: 
 
Possui bens? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 
 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 
Rondonópolis-MT,___________/__________/2023. 
 
 
 

________________________________________ 
 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 

____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 

_________________________ DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município 

de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 
Possui dependentes? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2023. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a 

Lei Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou 

parente até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo 

de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, 

ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta, em qualquer dos 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste 

mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal  Por ser verdade, firmo a presente 

declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2023. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, (desde a decisão 

até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão 

judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio público e 

enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, a contar do 

cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a 

condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração 

pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou 

pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o ato 

houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo prazo 

de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que 

tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do 

processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas por 

ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo prazo de 

seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia suficiente 

para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, Estadual, ou da 

Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a minha 

omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade 

administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da Administração 

Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA 
CADASTRO NO PIS OU PASEP 

DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ 

Órgão Expedidor _________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado no 

PIS/PASEP e autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 
                                                                   
 
 

  

 

       
 
 
 Inclusão    Alteração      
          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

 

 

 

 

Eu,  _______________, 

portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em horário  

 

oposto oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

 

Rondonópolis,  de  de 2023. 

 

 

 
 

Assinatura 
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